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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
02.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
03.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
04.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
05.       Deputado Ariston (PSB)
06.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
07.       Deputado Carlos Lula (PSB)
08.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
09.       Deputada Daniella (PSB)
10.       Deputado Davi Brandão (PSB)
11.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
12.       Deputada Fabiana Vilar (PL)
13.       Deputado Florêncio Neto (PSB)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

Deputado Othelino Neto (PCdoB) - Secretário de Estado Deputada Abigail (PL) - Secretária de Estado

14.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
15.       Deputado Hemetério Weba (PP)
16.       Deputada Iracema Vale (PSB)
17.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
18.       Deputado Júnior França (PP)
19.       Deputado Pará Figueiredo (PL)
20.       Deputado Rafael (PSB)
21.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
22.       Deputado Rildo Amaral (PP)
23.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
24.       Deputada Solange Almeida (PL)
25.       Deputada Zé Inácio (PT)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LICENCIADOS

LIDERANÇA DO GOVERNO
Líder: Deputado Rafael (PSB) Vice-Líder: Deputado Zé Inácio (PT)
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14/ 11 / 2023   3ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS
2. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS
3. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 14/11/2023 – (TERÇA - 

FEIRA)

I - PARECERES EM REDAÇÃO FINAL 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO TURNO

1. PARECER Nº 908/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 102/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER NA ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA GESTANTE, PARTURIENTE E 
PUÉRPERA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO – 
RELATOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE.

2. PARECER Nº 907/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 317/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE, QUE DISPÕE SOBRE 
A POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO À SAÚDE DO 
TRABALHADOR – RELATOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO.

3. PARECER Nº 909/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 453/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI À POLÍTICA 
ESTADUAL DE PROTEÇÃO E APOIO AO ALEITAMENTO 
MATERNO – RELATOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE.

II – PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

4. PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
003/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO ROBERTO COSTA, 
QUE ACRESCE O ART. 63-A À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO 
MARANHÃO. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43635_texto_integral

III - PROJETOS DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

5. PROJETO DE LEI N° 037/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE DISPÕE 
SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
ESTADUAL DE ORIENTAÇÃO, APOIO E ATENDIMENTO AOS 
CUIDADORES E CUIDADOR FAMILIAR NÃO REMUNERADOS 
DA PESSOA EM SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.  COM PARECERES 
FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA (ACATANDO EMENDA) – RELATOR 
DEPUTADO DAVI BRANDÃO E DE DEFESA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DAS MINORIAS – RELATORA DEPUTADA 
SOLANGE ALMEIDA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38425_texto_integral

6.  PROJETO DE LEI N° 306/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI O ESTATUTO 
DA PESSOA COM CÂNCER, NO ESTADO DO MARANHÃO. 
COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO FLORÊNCIO NETO E DE SAÚDE - RELATORA 
DEPUTADA Dra. VIVIANNE.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38425_texto_integral

IV - PROJETO DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

7. PROJETO DE LEI N° 585/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI O “DIA DA 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE ACOLHIMENTO FAMILIAR” NO 
CALENDÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44107_texto_integral

V - REQUERIMENTO À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

8. REQUERIMENTO N° 420/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA, SOLICITANDO QUE SEJA 
ENVIADA MENSAGEM DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS, 
AOS ATLETAS MARANHENSES RAYSSA LEAL, BRUNO LOBO, 
ANA PAULA RODRIGUES E THIERY, QUE CONQUISTARAM 
MEDALHA DE OURO, NAS PROVAS DE SKATE STREET, 
KITESURF, HANDEBOL E VOLEI; RESPECTIVAMENTE BEM 
COMO AOS ATLETAS MARLON ZANOTELLI, THALIA E 
SOCORRO REIS, QUE TAMBÉM CONQUISTARAM MEDALHA 
DE BRONZE, NAS PROVAS DE HIPISMO, RUGBY SEVENS 
E KITESURF, RESPECTIVAMENTE NOS JOGOS PAN-
AMERICANOS 2023, REALIZADOS EM SANTIAGO NO CHILE.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45232_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 14/11/2023 – TERÇA-FEIRA

PRIORIDADE 6º DIA:
1. MENSAGEM N° 104/2023, ENVIANDO A MEDIDA 

PROVISÓRIA N° 425, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023, DE 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A PRORROGAR, POR 2 (DOIS) ANOS, 
OS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO, CELEBRADOS PARA O DESEMPENHO, PELOS 
CONTRATADOS, DAS ATIVIDADES-FIM E ATIVIDADES-MEIO 
DA PERÍCIA OFICIAL DO ESTADO.

PRIORIDADE 2ª SESSÃO:
1. MENSAGEM N° 103/2023, ENVIANDO O PROJETO 

DE LEI Nº 676/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, 
QUE ALTERA A LEI ESTADUAL N° 11.976, DE 11 DE JULHO 
DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DA 
CASA CIVIL, DA SECRETARIA DE ESTADO EXTRAORDINÁRIA 
DE POLÍTICAS PARA AS COMUNIDADES - SEC SECRETARIA 
DE ESTADO EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO SOCIAL 
- SRS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ORDINÁRIA 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 677/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE PROÍBE 
A VINCULAÇÃO DE DADOS DO CONSUMIDOR PARA A 
COBRANÇA AUTOMÁTICA, APÓS O PERÍODO DE TESTE 
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GRATUITO OFERECIDO PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS.

2. PROJETO DE LEI Nº 678/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE CRIA 
O “PROGRAMA AUDIOVISUAL COMO FERRAMENTA 
PEDAGÓGICA”, NA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

3. PROJETO DE LEI Nº 679/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
RECONHECIMENTO, DESIGNADAS COMO “BARRACA AMIGA 
DA INCLUSÃO”, A SEREM CONCEDIDAS ÀS ENTIDADES QUE 
ADOTAREM MEDIDAS SIGNIFICATIVAS DE ACESSIBILIDADE 
EM SUAS INSTALAÇÕES, NA FAIXA LITORÂNEA E MAR, 
COM O INTUITO DE FACILITAR O ACESSO E A EXPERIÊNCIA 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE 
REDUZIDA, NO ESTADO DO MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 680/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO ‘ESCOLA AMIGA DO AUTISMO’ 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 681/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE O FORNECIMENTO DE PROTETOR AURICULAR 
PARA CRIANÇAS DIAGNOSTICADAS COM TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI N° 682/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
DIA ESTADUAL DO EMPREENDEDORISMO FEMININO, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

7. PROJETO DE LEI Nº 683/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JUNIOR FRANÇA, QUE DISPÕE SOBRE A 
CLASSIFICAÇÃO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ COMO 
CIDADE DE INTERESSE TURÍSTICO DAS BELEZAS NATURAIS 
DO MARANHÃO.

8. PROJETO DE LEI N° 684/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE DISPÕE SOBRE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME “TESTE MOLECULAR DE DNA” 
EM RECÉM-NASCIDOS, NOS HOSPITAIS, MATERNIDADES 
E DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 
REDE PÚBLICA E PRIVADA, NO ESTADO DO MARANHÃO, 
PARA A DETECÇÃO DA ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL – 
AME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

9. PROJETO DE LEI N° 685/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
O DIREITO A ATENDIMENTO, NO PAVIMENTO TÉRREO DE 
PRÉDIOS PÚBLICOS OU PRIVADOS, DE IDOSOS, GESTANTES, 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, DIFICULDADE OU 
RESTRIÇÃO DE LOCOMOÇÃO, QUANDO INEXISTENTE 
EQUIPAMENTO INTERNO PARA ACESSO A PAVIMENTOS 
SUPERIORES.

10. PROJETO DE LEI N° 686/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DE COBERTURA DE CIRURGIAS 
PLÁSTICAS REPARADORAS OU FUNCIONAIS EM PACIENTES.

11. PROJETO DE LEI N° 687/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DOS 
CRIMES CIBERNÉTICOS COMETIDOS POR MEIO DO USO 
INDEVIDO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL – IA CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO ESTADO DE 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

12. PROJETO DE LEI Nº 688/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
O FORNECIMENTO GRATUITO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PARA CRIANÇAS, IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

13. PROJETO DE LEI Nº 689/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A AFIXAÇÃO NAS PARADAS DE ÔNIBUS DE MAPAS COM 
A INDICAÇÃO DOS ITINERÁRIOS E SEUS RESPECTIVOS 
HORÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

14. PROJETO DE LEI Nº 690/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE DISPÕE SOBRE A 
DIVULGAÇÃO OBRIGATÓRIA DE LISTA DE VAGAS NOS 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE ENSINO NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

15. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
78/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, 
QUE CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO 
MANUEL BECKMAN AO DR. GERALDO JOSÉ RODRIGUES 
ALCKMIN FILHO.

16. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 84/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO ARISTON, QUE CONCEDE A 
MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO MANUEL BECKMAN A 
SRA. ROSEMARY CRISTINA ALVES COELHO AZEVEDO.

ORDINÁRIA 2ª SESSÃO:
17. PROJETO DE LEI Nº 671/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA DANIELLA, QUE DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 
DOS PRAZOS PARA DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 
E TESE DE DOUTORADO EM VIRTUDE DE PARTO, OU 
NASCIMENTO DE FILIAÇÃO, OU OBTENÇÃO DE GUARDA 
JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO, OU LICENÇA ADOÇÃO.

18. PROJETO DE LEI Nº 672/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA INSTITUTO PIPA.

19. PROJETO DE LEI Nº 673/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE APOIO 
AO TERCEIRO SETOR - ABRASETS.

20. PROJETO DE LEI Nº 674/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO DA CAEMA E ADJACÊNCIA.

21. PROJETO DE LEI Nº 675/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O DIA 
DO FRENTISTA, A SER COMEMORADO ANUALMENTE EM 12 
DE JANEIRO.

ORDINÁRIA 4ª E ÚLTIMA SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 660/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE CONSIDERA 
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA 
LEÃO DE JUDÁ, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE BALSAS, 
ESTADO DO MARANHÃO.

2. PROJETO DE LEI Nº 661/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE CONSIDERA 
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E 
CULTURAL GUERREIROS DA FÉ, COM SEDE NO MUNICÍPIO 
DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO.

3. PROJETO DE LEI Nº 662/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE INSTITUI 
AÇÕES DE COMBATE À PEDOFILIA, ESTABELECENDO 
DIRETRIZES PARA PREVENIR E COMBATER CRIMES CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 663/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
O PROGRAMA DE REALIZAÇÃO DE PALESTRAS SOBRE 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL PARA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                           TERÇA-FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 2023 5
5. PROJETO DE LEI Nº 664/2023, DE AUTORIA 

DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE 
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE ESPAÇOS 
SENSORIAIS VOLTADOS AO PÚBLICO DIAGNOSTICADO 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, EM 
AEROPORTOS, FERROVIÁRIAS, RODOVIÁRIAS E OUTROS, 
NO ESTADO DO MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI Nº 665/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA “NÃO SE OMITA”, CRIANDO UMA POLÍTICA 
ESTADUAL DE PREVENÇÃO, DIVULGAÇÃO, COMBATE E 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA MULHER 
E O FEMINICÍDIO.

7. PROJETO DE LEI Nº 666/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA A INSTITUIÇÃO DE CURSOS GRATUITOS 
DESTINADOS À MULHER GESTANTE SOBRE CUIDADOS E 
ATENDIMENTOS EMERGENCIAIS A CRIANÇAS DE ZERO A 
SEIS ANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8. PROJETO DE LEI Nº 667/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O CLUBE ESPORTIVO MOTO CLUB DE SÃO LUÍS.

9. PROJETO DE LEI N° 668/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JUSCELINO MARRECA, QUE DISCIPLINA 
A UTILIZAÇÃO DE AMÁLGAMAS DE MERCÚRIO EM 
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

10. PROJETO DE LEI N° 669/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO JUSCELINO MARRECA, QUE TORNA 
OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO DE PLACA E/OU CARTAZ NOS 
CARTÓRIOS DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
INFORMANDO SOBRE OS ATOS DE SUA COMPETÊNCIA QUE 
SÃO SUJEITOS À GRATUIDADE.

11. MOÇÃO Nº 60/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
RICARDO ARRUDA, DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES 
AO GOVERNO DA PROVÍNCIA DE HUBEI, NA CHINA, 
QUE RECEPCIONOU A MISSÃO OFICIAL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO MARANHÃO ÀQUELE PAÍS E QUE TEVE 
COMO REPRESENTANTES DO PARLAMENTO ESTADUAL OS 
DEPUTADOS RICARDO ARRUDA E ROBERTO COSTA.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 820 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise do Veto Total Aposto do Projeto de Lei 

Ordinária nº 043/2023, de autoria do Senhor Deputado Leandro Bello, 
que “Altera a redação e ementa da Lei  nº 11.615, de 6 de dezembro 
de 2021, que estabelece diretrizes para as condições de repouso para 
os profissionais farmacêuticos, nas instituições de saúde pública, no 
âmbito do Estado do Maranhão.”

Na exposição de motivos do Veto Total ao Projeto de Lei nº 
043/2023, o Excelentíssimo Governador do Estado, argumenta o vício 
de inconstitucionalidade formal por invadir competência administrativa 
do Poder Executivo.

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

O Veto é o ato de rejeição pelo Poder Executivo do Projeto de 

Lei aprovado pelo parlamento, sendo irrevogável, devendo ter como 
fundamento a inconstitucionalidade da lei ou a carência do interesse 
público, podendo ser total ou parcial. No presente caso o veto foi total 
por inconstitucionalidade formal.

Nas razões do veto, sustentou o Excelentíssimo Governador do 
Estado, que a proposta legislativa, visa alterar a redação e a ementa 
da Lei Estadual nº 11.615/2021, propondo que sejam inseridos os 
profissionais de fisioterapia, enfermagem e técnicos de enfermagem, 
terapeutas ocupacionais e auxiliares de enfermagem, garantindo 
condições de repouso para os profissionais, durante a jornada de 
trabalho nas instituições de saúde da Rede Pública no Estado do 
Maranhão.

Entretanto, o princípio constitucional da reserva de 
administração constitui limite à intervenção normativa do Poder 
Legislativo, pois, como princípio fundado na separação orgânica e na 
especialização funcional das instituições do Estado, caracteriza-se, no 
sistema constitucional, pela identificação de um conjunto de reservas 
funcionais específicas do Governo e insuscetíveis de “expropriação” 
por parte do Parlamento.

Consoante o art. 2º da Constituição Federal são poderes 
harmônicos e independentes entre si: Legislativo, Executivo e Judiciário, 
quedando aí consagrado o princípio da separação dos poderes como 
princípio basilar do Estado Democrático de Direito Brasileiro.

E conforme bem descreve Silva (2000):
“A divisão de poderes fundamenta-se, pois, em dois elementos: (a) 

especialização funcional, significando que cada órgão é especializado no 
exercício de uma função [...] (b) interdependência orgânica, significando 
que, além da especialização funcional, é necessário que cada órgão seja 
efetivamente independente dos outros [...]. Trata-se, pois, como se vê, 
de uma forma de organização jurídica das manifestações do Poder.”1

Hoje, o constitucionalismo moderno entende que o poder é uno, 
então ele não se separa e que na verdade o que há é uma divisão de 
funções, Moraes (1999)2 a chama de separação das funções estatais. 
Então, cada Poder tem sua função principal chamadas de típicas e suas 
funções secundárias, chamadas de atípicas, além de um sistema de 
freios e contrapesos para evitar abusos e para a preservação dos direitos 
individuais bem como da preservação do próprio estado democrático 
de direito:

“Não há, pois, qualquer dúvida da estreita interligação 
constitucional entre a defesa da separação dos poderes e dos direitos 
fundamentais como requisito sine qua non para existência de um Estado 
democrático de direito.” (MOARAES, 1999)3  

No sistema moderno, o Executivo, legisla  quando emite 
Decretos, Medida Provisória..., julga, tem o poder de veto aos Projetos 
de Lei aprovados pelos Parlamentos e possui reserva de inciativa para 
deflagrar o processo legislativo; o Legislativo, administra seus órgãos 
internos, julga o Presidente da República no crime de responsabilidade; 
o Judiciário legisla quando organiza seu Regimento Interno, administra 
seus órgãos, possui a reserva de iniciativa para projetos relacionados 
a sua estrutura administrativa e servidores.  Nisso se expressa o que a 
CF/88 chama de harmonia e independência entre os Poderes. 

Neste contexto, a Constituição Federal em seu art. 61, §1º, 
delegou ao Poder Executivo a função atípica de legislar, dentre outras, 
sobre criação e extinção de Ministério.

O Estado do Maranhão com base no princípio da simetria 
estabeleceu em sua Constituição Estadual no art. 43, “a competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo: 

“Art. 43 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre: 

1  SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional 
Positivo, São Paulo:-SP Malheiros Editores, 18ª edição, 2000
2  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional,6ª ed. 
Revista, ampliada e atualizada com ECnº22/99. São Paulo: Atlas, 1999
3  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional,6ª ed. 
Revista, ampliada e atualizada com ECnº22/99. São Paulo: Atlas, 1999
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I – fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 

de Bombeiros Militar; 
II – criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
III – organização administrativa e matéria orçamentária. 

(modificado pela Emenda à Constituição nº 056 de 17/12/2008 e nº 068 
de 28/08/2013). 

IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 

V – criação, estruturação e atribuições das Secretárias de Estado ou 
órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual. 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 023, de 18/12/1998).”

Neste diapasão, vale aqui citar o entendimento esposado pelo 
Supremo Tribunal Federal, in verbis:

“Processo legislativo: normas de lei de iniciativa parlamentar 
que cuidam de jornada de trabalho, distribuição de carga horária, 
lotação dos profissionais da educação e uso dos espaços físicos e 
recursos humanos e materiais do Estado e de seus Municípios 
na organização do sistema de ensino: reserva de iniciativa ao 
Poder Executivo dos projetos de leis que disponham sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos, provimento de cargos, estabilidade 
e aposentadoria (art. 61, II, § 1º, c).[ADI 1.895, rel. min. Sepúlveda 
Pertence, j. 2-8-2007, P, DJ de 6-9-2007.]”4

A organização do ambiente de trabalho (regulamentação do 
repouso) dos servidores públicos que prestam serviço à Secretaria 
de Saúde do Estado gravita na órbita da competência administrativa 
exclusiva do Poder Executivo, não cabendo ingerência do Poder 
Legislativo no assunto nem traçando diretrizes pois trata-se de matéria 
inserida na reserva da administração. In verbis:

“O princípio constitucional da reserva de administração impede 
a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à 
exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. É que, em 
tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância de revisão 
dos atos administrativos emanados do Poder Executivo. (...) [RE 
427.574 ED, rel. min. Celso de Mello, j. 13-12-2011, 2ª T, DJE de 13-
2-2012.]”5

O Projeto de Lei está alterando uma Lei que foi aprovada e 
sancionada com vício de iniciativa pois a competência da matéria é do 
Poder Executivo e o processo legislativo foi deflagrado pelo Parlamento, 
porém o vício não se convalida com a sanção do Governador. 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO NO ÂMBITO 
ESTADUAL. ART. 70, §2º, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS. VÍCIO DE INICIATIVA DE PROJETO 
DE LEI. SANÇÃO DO PODER EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE 
CONVALIDAÇÃO PROCESSUAL DO VÍCIO DE INICIATIVA. 
PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA. INCIDÊNCIA DA REGRA 
DO ART. 27 DA LEI 9.868/99. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 
DECISÃO. SITUAÇÃO DE TUTELA DA SEGURANÇA JURÍDICA 
E EXCEPCIONAL INTERESSE SOCIAL. 1. Sanção executiva não 
tem força normativa para sanar vício de inconstitucionalidade 
formal, mesmo que se trate de vício de usurpação de iniciativa de 
prerrogativa institucional do Chefe do Poder Executivo. O processo 
legislativo encerra a conjugação de atos complexos derivados 
da vontade coletiva de ambas as Casas do Congresso Nacional 
acrescida do Poder Executivo. Precedentes. 2. Os limites da auto-
organização política não podem violar a arquitetura constitucional 
estruturante. O processo legislativo encerra complexo normativo de 
edificação de espécies normativas de reprodução obrigatória. Nesse 
sentido, a interpretação jurídica adstrita ao art. 25 da Constituição 
Federal (ADI 4.298, ADI 1.521, ADI 1.594. ADI 291). 3. Norma 
originária de conformação do processo legislativo estadual com 
4  http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/constituicao.asp#797
5  http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/constituicao.asp#797

vigência há mais de três décadas. A modulação dos efeitos da decisão, 
no caso, apresenta-se como necessária para a tutela adequada da 
confiança legítima que resultou na prática de atos com respaldo em 
autoridade aparente das leis publicadas e observa a boa-fé objetiva 
enquanto princípio geral de direito norteador das decisões judiciais. 
4. Ação direta de inconstitucionalidade procedente, com atribuição de 
modulação dos efeitos da decisão.” (ADI 6337, Tribunal Pleno Min. 
ROSA WEBER Julgamento: 24/08/2020   Publicação: 22/10/2020)6

  Da mesma forma, a proposição criando diretrizes para o Poder 
Executivo no tocante a sua orbita de administração viola o princípio da 
separação dos poderes, assistindo razão ao Veto.

Assim sendo, verifica-se, pois, que assiste razão ao veto do Chefe 
do Executivo Estadual, tendo em vista o vício de inconstitucionalidade 
formal.

VOTO DO RELATOR:
Diante das razões acima expostas, opinamos MANUTENÇÃO 

do VETO TOTAL aposto ao Projeto de Lei nº 043/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 043/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 13 de novembro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
Deputado Wellington do Curso                                  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

   PARECER Nº 875 /2023              
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade e 

legalidade do Projeto de Lei nº 583/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Ricardo Arruda, que Denomina de Enfermeira Francisca 
Melo, o Hospital Geral Santa Luzia do Paruá - MA, e dá outras 
providências.

Nos termos da propositura de Lei sob exame, fica denominado 
de “Enfermeira Francisca Melo”, o Hospital Geral de Santa Luzia 
do Paruá, Estado do Maranhão. Cumpre mencionar que a Senhora 
Francisca Melo faleceu em 05/01/2014.

Com efeito, a Constituição do Estado do Maranhão é uma das 
Constituições que têm preceito específico sobre o tema: trata-se do seu 
art. 19, §9º, que proíbe a denominação de obras e logradouros públicos 
com nome de pessoas vivas. Como podemos observar, pode-se dizer 
que o constituinte maranhense, em vez de usar a técnica de especificar 
uma lista (que sempre gera dúvida sobre o caráter aberto ou fechado), 
usou o muito abrangente conceito de bem público para fixar o marco da 
proibição ora tratada.

Por outro lado, a propositura de lei em exame não incidiu em 
qualquer desrespeito à Separação de Poderes, pois a matéria referente 
à denominação de bens próprios, vias e logradouros públicos e suas 
alterações não pode ser limitada tão somente à questão de atos de 
gestão do Executivo, pois, no exercício dessa competência, o Poder 
Legislativo Estadual poderá realizar homenagens cívicas, bem 
como colaborar na concretização da memorização da história e da 
proteção do patrimônio cultural imaterial. 
6  https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search?base=acordaos&sinonimo=true&plural=-
true&page=1&pageSize=10&queryString=6337&sort=_score&sortBy=desc
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Da análise da proposição constata-se que a medida é de 

natureza legislativa e de iniciativa concorrente, estando, portanto, de 
conformidade com os ditames constitucionais. 

Assim sendo, não há qualquer óbice formal e material ao 
projeto de lei, seja do ponto de vista das normas constitucionais ou 
infraconstitucionais, sendo, portanto, perfeitamente compatível com o 
ordenamento jurídico pátrio. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 583/2023, em face de sua constitucionalidade, legalidade 
e juridicidade.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 583/2023, nos termos do 
voto do relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 13 de novembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Glalbert Cutrim                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 877 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 540/2023, de 
autoria da Senhora Deputada Daniella, que institui em toda a rede 
de saúde pública e privada do Estado do Maranhão, a notificação 
compulsória de atendimento às vítimas de acidentes com armas de 
fogo e violência doméstica.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, ficam as unidades 
básicas de saúde, os postos de pronto atendimento, as unidades pré-
hospitalares, os ambulatórios, os hospitais públicos e conveniados do 
SUS (Sistema Único de Saúde) e privados, obrigados a preencher e 
encaminhar aos órgãos de Segurança Pública do Estado, notificação 
de atendimento à vítima de acidentes com arma de fogo, bem como 
casos de violência doméstica, que deverá ser entregue no prazo máximo 
de 02(duas) horas, a contar do horário de atendimento registrado no 
prontuário médico, sob pena de responsabilidade administrativa, cível 
ou criminal.

Registra a justificativa da autora da propositura de Lei, que o 
Maranhão tem vivido os últimos anos de muita violência contra as 
mulheres e todos aqueles que residem no seio familiar. O número de 
violência contra as mulheres cresce em nosso Estado. Até agosto já 
temos mais de 30(trinta) casos de feminicídios. Nos últimos três anos, 
temos uma média aproximada de 60 feminicídios, que é um número 
altíssimo, sendo São Luís uma das capitais do país mais violentas 
contra as mulheres. Buscando melhorar as investigações, prevenções e 
repressões contra os crimes praticados com armas de fogo e violência 
doméstica, é que se propõe a política pública em tela. A violência e os 
acidentes são passíveis de prevenção, apesar de facilmente se pensar 
o contrário. Primeiro, por resignação passiva, entende-se que são 
como fatos da vida. São vistos como eventos imprevisíveis e, portanto, 
impossíveis de serem prevenidos. Segundo, porque estão cada vez mais 
frequentes e banalizados, e o que é comum muitas vezes não é visto 
como prioridade.

Contudo, existem alguns crimes que são camuflados como 
acidentes domésticos, e precisam ser estudados e analisados com 

bastante presteza e cautela. Além do caráter pedagógico que se deseja 
com essa legislação, despertando a sociedade para uso ilegal de 
armas de fogo no seio familiar, bem como o abuso que muitos sofrem 
por conta da presença(ameaça) de uma arma de fogo. Desse modo, 
devemos avançar cada vez com todo tipo de políticas públicas que 
visam proteger nossas mulheres maranhenses e consequentemente 
todos no lar. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

Inicialmente, deve-se verificar se a proposição apresentada é a 
adequada para a matéria. No caso em tela, o projeto que se apresenta é 
de Lei Ordinária, não tendo objeções constitucionais, legais, jurídicas 
ou regimentais quanto à sua escolha.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
preveem procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo LENZA (2009, p. 385, Direito Constitucional 
Esquematizado), “o processo legislativo consiste nas regras 
procedimentais, constitucionalmente previstas, para a elaboração das 
espécies normativas, regras estas a serem criteriosamente observadas 
pelos ‘atores’ envolvidos no processo”.

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva e 
complementar.

O próximo ponto de análise é a fase iniciativa que consiste em 
assegurar a determinado agente ou grupo de pessoas a propositura do 
ato normativo que especificar. 

Por sua vez, o art. 42, da Constituição do Estado do Maranhão aduz 
que, “a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que - 
por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo 
- deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e 
inequívoca”.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executiva Estadual encontra-se no art. 43, da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

 I -fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares; 

II -criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

III -organização administrativa e orçamentária; 
IV -servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 

V -criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual. 

Salienta-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, 
sendo que tanto o Executivo quanto o Legislativo podem dar o 
impulso inicial ao processo legislativo em análise e assim o é porque 
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a Constituição Federal, fonte primeira das normas sobre processo 
legislativo, contemplando inclusive normas de repetição obrigatória, 
não contém qualquer restrição à iniciativa legislativa.

Assim sendo, não há qualquer óbice formal e material ao Projeto 
de Lei, sendo, portanto, perfeitamente compatível com o ordenamento 
jurídico pátrio, o que sugerimos 

Entretanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de lei, sugerimos 
que determinados dispositivos que dificultam a aplicabilidade do seu 
objetivo, sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo 
legislativo, o que somos pela sua aprovação com a Emenda Modificativa 
ao § 1º, do art. 1º, do Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
§1º A notificação tratada deverá ser entregue no prazo máximo 

de 72 (setenta e duas) horas, a contar do horário de atendimento 
registrado no prontuário médico, sob pena de responsabilidade 
administrativa, cível ou criminal.”

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 540/2023, com a Emenda Modificativa sugerida 
acima.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação Projeto de Lei nº 540/2023, nos termos do voto 
do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 888 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 627/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Institui a Política de 
Atenção e Apoio ao Envelhecimento Ativo no Estado do Maranhão.

Nos termos do projeto de lei em epigrafe, fica instituído a Política 
de Atenção e Apoio ao Envelhecimento Ativo no Estado do Maranhão, 
com o objetivo de promover o envelhecimento ativo e saudável da 
população idosa do Estado, por meio de ações e medidas que visam 
qualidade de vida da população na melhor idade. Considera-se idoso de 
acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), todo indivíduo 
com 60 (sessenta) anos ou mais.

A Política de Atenção e Apoio ao Envelhecimento Ativo será 
coordenado pela Secretária de Desenvolvimento Social do Estado do 
Maranhão, com apoio da Secretaria de Saúde do Estado.

São objetivos da Política de Atenção e Apoio ao Envelhecimento 
Ativo: Promover a conscientização da sociedade sobre a importância 
do envelhecimento ativo e saudável;  Oferecer atividades físicas, 
esportivas, culturais, recreativas e educacionais para os idosos, para 
combate ao sedentarismo e isolamento social;  Estabelecimento de 
Centros de Atividades em todas as regiões do Estado, para estimular a 
prática regular de exercícios físicos entre os idosos, de acordo com suas 
condições de saúde;  Fomentar a participação dos idosos em atividades 
culturais e sociais, visando o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários;  Disseminar informações sobre a prevenção de doenças e 
a promoção da saúde na terceira idade;  Proporcionar acesso a serviços 
de saúde preventiva e de atendimento às necessidades específicas dos 
idosos, em suas necessidades diárias para desenvolver o autocuidado, 
oferecendo condições a essa população para uma vida mais autônoma e 
com qualidade reconhecida; 

  Registra a justificativa do autor da propositura de Lei, que A 
população idosa do nosso estado está crescendo rapidamente, e é nosso 
dever assegurar que eles desfrutem de uma vida saudável e participativa. 
O envelhecimento ativo não apenas beneficia os idosos, mas também a 
sociedade como um todo, pois contribui para a redução dos custos com 
saúde e previdência social.

Ao criar Política de Atenção e Apoio ao Envelhecimento no 
Estado do Maranhão, buscamos fornecerás pessoas idosas oportunidades 
de permanecerem ativas, fisicamente e socialmente. Além disso, 
incentivamos as empresas a valorizarem e empregarem essa faixa etária 
valiosa da população, combatendo o preconceito relacionado à idade.

Com as medidas propostas, esperamos melhorar a qualidade de 
vida dos idosos, promover a inclusão social e criar uma sociedade mais 
justa e igualitária para todas as idades. Este projeto de lei é essencial 
para garantir um futuro mais digno para nossa crescente população 
idosa. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

A apresentação de projeto de lei de iniciativa parlamentar na 
criação de políticas públicas é viabilizada desde que, em respeito ao 
Princípio da Separação entre os Poderes, não haja interferência na 
estrutura organizacional da administração pública do Poder Executivo 
e nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais.

A instituição de política pública estadual, mediante projeto de lei 
de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável contanto que a 
política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos, 
caso em espécie.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º, da Constituição da República. 

O Projeto de Lei em tela segue os parâmetros apresentados, logo, 
não há objeções nessa fase do processo legislativo.

    
VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 627/2023, na forma do texto original.

É o voto.
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PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação Projeto de Lei nº 627/2023, nos termos do voto 
do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023. 

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
Deputado Wellington do Curso                                  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 891 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 629/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Zé Inácio, que Institui, no Calendário de Eventos do 
Estado do Maranhão, o “Dia Estadual dos Conselheiros Tutelares.

Nos termos da proposição de Lei em epígrafe, fica instituído, no 
Calendário do Estado do Maranhão, o “Dia Estadual dos Conselheiros 
Tutelares”, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de julho,  e tem 
como objetivo conscientizar a sociedade da importância e valorização 
dos Conselheiros Tutelares no âmbito do Estado do Maranhão.

Registra a Justificativa do autor da proposição de Lei, que  a criação 
do Dia Estadual dos Conselheiros Tutelares deve ser comemorado no 
dia 25 de julho, mês que foi aprovada a LEI Nº 12.696, DE 25 DE 
JULHO DE 2012, que definiu o processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar em data unificada em todo o território nacional a 
cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 
subsequente ao da eleição presidencial.

Quando se estabelecer um Dia dos Conselheiros Tutelares 
representará uma oportunidade anual para reflexão em torno do 
relevante papel desempenhado pelos Conselheiros Tutelares em todo 
território maranhense,

Os Conselheiros Tutelares contribuem para o enfrentamento às 
violações dos direitos das crianças e adolescentes atuando, por exemplo, 
no combate a situações de negligência, exploração sexual e violência 
física e psicológica. Ou seja, entre outras funções, os conselheiros 
são chamados a agir em casos de denúncia de ameaça ou violação 
consumada de direitos da criança e do adolescente.

Também são responsáveis pela fiscalização e aplicação das 
políticas públicas direcionadas à população infanto-juvenil, exercendo 
um papel estratégico na proteção jurídica e social dos direitos da criança 
e do adolescente. Essa justificativa por si só atende a pertinência da 
matéria. 

   Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 

3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 
A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 

salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 

estando em consonância com as disposições legais e constitucionais, 
portanto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei ora em 
comento.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 629/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 13 de novembro de 2023.    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
Deputado Wellington do Curso                                  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  902 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

080/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Davi Brandão, que 
Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao 
Senhor André Luiz de Carvalho Ribeiro, Deputado André Fufuca.

Consta nos dados biográficos do autor da propositura de Lei, 
que o Senhor André Fufuca (Ministro de Estado do Esporte), nasceu 
em Santa Inês, Município do Maranhão, no dia 27 de agosto de 1989. 
Médico de formação, entrou para a política em 2010, ano em que foi 
eleito deputado estadual aos 21 anos – o deputado mais jovem do país à 
época. Em 2014, Fufuca elegeu-se deputado federal pela primeira vez e, 
naquele mesmo mandato, foi eleito segundo-vice-presidente da Câmara 
dos Deputados, ocasião em que presidiu a Casa por duas vezes. Na 
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eleição à Mesa Diretora seguinte, foi conduzido, por votação, ao cargo 
de Quarto-Secretário, destacando-se por uma gestão caracterizada pelo 
diálogo e responsabilidade.

Em 2022, foi reeleito para seu terceiro mandato 
como Deputado Federal e, pela segunda vez, eleito Líder 
do Progressistas, um dos maiores partidos da Câmara. 
Convidado pelo presidente Lula para assumir o Ministério 
do Esporte, André Fufuca foi empossado no cargo aos 34 
anos, em 13 de setembro de 2023, com o compromisso de 
trabalhar para democratizar a prática esportiva no País. 
O ministro defende iniciativas que possam impulsionar o esporte 
olímpico, o para desporto, o esporte amador e o esporte como atividade 
social e educativa, acessíveis a todos os brasileiros e brasileiras. Essa 
justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “a”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 599/2010, 
em que determina que serão agraciadas com a Medalha do Mérito 
Legislativo, aos cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento 
do Estado do Maranhão ou do Brasil, pelos seus méritos especiais ou 
ainda aos que proporcionarem algum feito considerado notório e forem 
considerados merecedores do recebimento da Comenda.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 080/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Davi Brandão.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
080/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
Deputado Wellington do Curso                                  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 910/ 2023
RELATÓRIO:
Nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Estadual, o 

Governador do Estado submete à apreciação da Assembleia Legislativa 
do Maranhão a Medida Provisória nº 423, de 17 de outubro de 2023, 
que Autoriza a prorrogação do mandato dos membros do Conselho 
Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CEPD/MA e dá 
outras providências.

Em síntese, a referida Medida Provisória, visa autorizar a 
prorrogação, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar de 13 
de setembro de 2023, do mandato dos membros da atual gestão do 
Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência, nos termos 
do art. 4º da Lei Estadual nº 8.360, de 29 de dezembro de 2005.

Esclarece a Mensagem Governamental, que a presente Medida 
Provisória pretende autorizar a prorrogação, pelo período de 60 
(sessenta) dias, do mandato dos membros da atual gestão do Conselho 

Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CEPD/MA, tendo 
em vista que, nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 8.360, de 29 de 
dezembro de 2005, os membros titulares e suplentes, nomeados pelo 
Governador do Estado, terão mandato de 02 (dois) anos, permitida 
uma recondução.

Nesse sentido, conforme disposto no Ofício nº 141/2023 CEPD, 
do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do 
Maranhão, apesar do prazo da atual gestão findar-se em 13 de 
setembro de 2023, não foram recebidos os nomes de todos os membros 
representantes do poder público, ainda encontrando-se em processo 
conferencial para a realização das etapas municipais.

De conformidade, com o dispõe o § 1º, do art. 6º, da Resolução 
Legislativa  nº 450/2004, a matéria veio a esta Comissão Técnica 
Pertinente para exame e parecer.

Com efeito, cabe agora ser analisado o aspecto constitucional, 
inclusive o atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, 
adequação orçamentária e financeira, e por último o mérito, consoante 
estabelece o art. 5º, da Resolução Legislativa nº 450/2004.

Da Constitucionalidade
Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 

Estados-Membros podem estabelecer em suas Constituições, a 
possibilidade de Edição pelo Chefe do Poder Executivo de Medidas 
Provisórias desde que seja observado os princípios e vedações 
estabelecidos na Magna Carta Federal, in verbis:

“Adotou-se a orientação fixada pela Corte no julgamento da ADI 
425/TO (DJU de 19/2/2003), no sentido da constitucionalidade da 
adoção de medida provisória pelos Estados-Membros, desde que 
esse instrumento esteja expressamente previsto na Constituição 
estadual e que sejam observados os princípios e as limitações 
estabelecidos pela Constituição Federal. Asseverou-se, ainda, que 
a Constituição Federal, apesar de não ter expressamente autorizado 
os Estados-Membros a adotarem medidas provisórias, bem indicou 
essa possibilidade ao prever, no § 2º do seu art. 25, a competência 
de referidos entes federativos para explorar diretamente, ou por 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, porquanto vedou, nesse 
dispositivo, a edição de medida provisória para sua regulamentação. 
Ou seja: seria incoerente dirigir essa restrição ao Presidente da 
República em dispositivo que trata somente de atividade exclusiva de 
outros partícipes da Federação que não a União, ou ainda, impor uma 
proibição específica quanto à utilização pelos Estados- Membros de 
instrumento legislativo cuja instituição lhes fosse vedada. (ADI 2.391, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Informativo 436). No mesmo sentido: ADI 425, 
DJ 19/12/03. O grifo é nosso

Assim, é perfeitamente possível que os Estados-Membros 
editem Medidas Provisórias, e, no caso do Estado do Maranhão, há a 
previsão na Constituição Local, no art. 42, § 1º, acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 38, de 2003:

Art. 42. [...]
§ 1º Em caso de relevância e urgência o Governador do Estado 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato à Assembleia Legislativa, que estando em recesso, 
será convocada extraordinariamente no prazo de cinco dias. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 2003).

§ 2º - É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

I – relativa a:
a) Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

a carreira e a garantia de seus membros;
b) Planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares ressalvado o disposto no art. 
138, § 3º;

II – reservada a lei complementar;
III – já disciplinada em projeto de lei aprovado pela 

Assembleia Legislativa e pendente de sanção ou veto do Governador 
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do Estado.”

Com efeito, as vedações estabelecidas na Constituição Federal 
devem ser observadas de forma obrigatória quando da edição de 
Medidas Provisórias pelos Estados-Membros, tais limitações estão 
contidas no § 1º, art. 62, da CF/88, vejamos:

“§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(EC nº 32/01)

I - relativa a: (EC nº 32/01)
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 

políticos e direito eleitoral; (EC nº 32/01)
b) direito penal, processual penal e processual civil; (EC nº 

32/01)
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros; (EC nº 32/01)
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, § 3º; (EC nº 32/01)

II - que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (EC nº 32/01)

III - reservada a lei complementar; (EC nº 32/01)
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso 

Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
(EC nº 32/01)”o Federal e que deve ser observada de l, in verbis:

stados-

Também, é oportuno estabelecer que a referida matéria não está 
incluída dentre aquelas privativas ou exclusivas na União, podendo 
assim o Estado-Membro legislar plenamente.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo Estadual encontra-se no art. 43, da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado às 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (modificada pela Emenda Constitucional 023/98).

Parágrafo único- A iniciativa parlamentar sobre projetos 
envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos dos quais 
não decorra renúncia de receita. (acrescido pela Emenda à Constituição 
nº 068, de 28/08/2013).”

Ademais, compete, privativamente ao Governador do Estado, 
dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da Lei, a teor do que dispõe o inciso V, do art. 64, 
da CE/89.

Nota-se que, a matéria tratada na presente Medida Provisória 
enquadra-se dentre aquelas que são privativas do Chefe do Poder 
Executivo, bem como, não está incluída dentre as vedações estabelecidas, 
conforme acima mencionado. Assim sendo, não há qualquer óbice 
quanto à inciativa legislativa objeto da Medida Provisória.

Da Relevância e Urgência.
A Constituição Estadual admite a edição de Medidas Provisórias 

em casos de Relevância e Urgência. Cumpre observar, desde logo, que 
os requisitos não são alternativos, portanto, é necessária a presença dos 
dois requisitos, simultaneamente, para que o Governador do Estado 
esteja autorizado a adotar Medidas Provisórias. 

O conceito de relevância está atrelado ao interesse público. 
Tudo e qualquer interesse público é de fato relevante, mas o vocábulo 
relevância empregado em um texto constitucional faz referência aos 

casos mais importantes e que demandam a atuação imediata do Estado.
Contudo, a relevância da matéria tratada na Medida Provisória 

em epígrafe, reside na necessidade de aperfeiçoar a atuação 
administrativa para concretização do princípio da eficiência, insculpido 
no art. 37, caput, da Constituição da República.

Além de relevante, a situação deve ser urgente, para que o Chefe 
do poder Executivo adote Medida Provisória. A urgência se refere ao 
momento, a medida deve ser iminente, não podendo ser adiada. 

A urgência deve existir para que a medida seja adotada, bem 
como para que entre em vigência. Não se admite Medida Provisória 
com eficácia diferida, a situação deve exigir que a medida entre em 
vigor de imediato.

Nesse contexto, a urgência da medida, ora proposta, decorre do 
princípio da supremacia do interesse público, que demanda velocidade 
na realização de mudanças, e cuidado com os setores mais vulneráveis 
da população, como bem esclarece a Mensagem Governamental.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal esposou entendimento no 
sentido de que os pressupostos da relevância e urgência são conceitos 
jurídicos relativamente indeterminados e fluidos, relacionados com o 
atributo da discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, vale aqui salientar a decisão proferida na 
ADI 2150 / DF, tendo como relator Ministro Ilmar Galvão:   

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 
E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.925-5, SUCESSIVAMENTE 
REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 32/2001. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5.º, CAPUT; 
37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os 
dispositivos em referência, ao atribuírem aos órgãos de trânsito o 
registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer espécie, 
não ofendem as normas constitucionais indicadas. Os requisitos de 
relevância e urgência para edição de medida provisória são de 
apreciação discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, 
salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Entendimento assentado na jurisprudência do STF. Ação julgada 
improcedente. ADI 2150/DF (grifei)”

A Discricionariedade é nada mais que a conveniência e a 
oportunidade da edição da Medida Provisória, dentro dos limites legais, 
sendo tais requisitos auferidos pelo Chefe do Poder Executivo.   

Dessa forma, diante dos argumentos acima, pode-se asseverar 
que foram atendidos os pressupostos constitucionais da relevância e da 
urgência, no tocante à edição da Medida Provisória em comento.

E a matéria mostra-se urgente pois os Conselhos de 
Políticas Públicas possuem funções relevantes na sociedade e na 
Administração Pública quando do acompanhamento das políticas 
públicas e no seu desenvolvimento. A prorrogação do prazo é 
salutar para que o Conselho continue em atividade e convalidar 
os atos praticados depois 13 de setembro de 2023 até edição desta 
Medida.

Da Adequação Orçamentária.
Sob o prisma da adequação orçamentária e financeira, a Medida 

Provisória não está acompanhada de exposição de motivos e nem 
da estimativa do impacto financeiro-orçamentário, mas em face da 
matéria objeto da referida Medida não demonstra haver impacto 
relevante.

Do Mérito.
Sabe-se que, a análise do mérito é a verificação da conveniência e 

oportunidade da matéria contida na Medida Provisória e o seu interesse 
público. 

O Excelentíssimo Governador na Mensagem encaminhada a este 
Parlamento argumenta que “conforme disposto no Ofício nº 141/2023 
CEPD, do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
do Maranhão, apesar do prazo da atual gestão findar-se em 13 de 
setembro de 2023, não foram recebidos os nomes de todos os membros 
representantes do poder público, ainda encontrando-se em processo 
conferencial para a realização das etapas municipais”. Diante disso, 
está presente o interesse público, bem como não vislumbramos nem 
uma inadequação ao ordenamento jurídico pátrio. Portanto a medida é 
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meritória.

VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, concluo pela admissibilidade da Medida 

Provisória nº. 423/2023, considerando atendidos os pressupostos de 
relevância e urgência, bem como satisfeita a adequação financeira 
e orçamentária da proposição. Além disso, deve ser consignado que 
a matéria tratada no Corpo da Medida Provisória em análise, não 
encontra vedação constitucional e, por conseguinte, opinamos pela a 
sua aprovação na forma do texto original. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Medida Provisória nº 423/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Glalbert Cutrim                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 911/ 2023
RELATÓRIO:
Nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Estadual, o 

Governador do Estado submete à apreciação da Assembleia Legislativa 
do Maranhão a Medida Provisória nº 424, de 18 de outubro de 2023, 
que Autoriza a prorrogação do mandato dos membros do Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/MA e dá 
outras providências.

Em suma, a referida Medida Provisória, prorroga por 45 
(quarenta e cinco) dias, a contar de 26 de agosto de 2023, do mandato 
dos membros da atual gestão do Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CEDCA/MA, nos termos dos arts. 7º e 8º da 
Lei Estadual nº 5.130, de 8 de julho de 1991.

Esclarece a Mensagem Governamental, que a presente Medida 
Provisória pretende autorizar a prorrogação, pelo período de 45 
(quarenta e cinco) dias, do mandato dos membros da atual gestão 
do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CEDCA/MA, tendo em vista que, nos termos do art. 8º e do art. 12 da 
Lei Estadual nº 5.130, de 8 de julho de 1991, os membros titulares e 
suplentes, nomeados pelo Governador do Estado, terão mandato de 02 
(dois) anos, permitida uma recondução.

Nesse sentido, conforme disposto no Ofício nº 92/2023-CEDCA/
MA, do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
apesar do prazo da atual gestão findar-se em 25 de agosto de 2023, 
ainda não restou concluído o processo para escolha dos representantes 
das novas organizações da sociedade civil, de forma que requer a 
prorrogação do mandato.

De conformidade, com o dispõe o § 1º, do art. 6º, da Resolução 
Legislativa nº 450/2004, a matéria veio a esta Comissão Técnica 
Pertinente para exame e parecer.

Com efeito, cabe agora ser analisado o aspecto constitucional, 
inclusive o atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, 
adequação orçamentária e financeira, e por último o mérito, consoante 
estabelece o art. 5º, da Resolução Legislativa nº 450/2004.

Da Constitucionalidade
Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 

Estados-Membros podem estabelecer em suas Constituições, a 
possibilidade de Edição pelo Chefe do Poder Executivo de Medidas 
Provisórias desde que seja observado os princípios e vedações 
estabelecidos na Magna Carta Federal, in verbis:

“Adotou-se a orientação fixada pela Corte no julgamento da ADI 
425/TO (DJU de 19/2/2003), no sentido da constitucionalidade da 
adoção de medida provisória pelos Estados-Membros, desde que 
esse instrumento esteja expressamente previsto na Constituição 
estadual e que sejam observados os princípios e as limitações 
estabelecidos pela Constituição Federal. Asseverou-se, ainda, que 
a Constituição Federal, apesar de não ter expressamente autorizado 
os Estados-Membros a adotarem medidas provisórias, bem indicou 
essa possibilidade ao prever, no § 2º do seu art. 25, a competência 
de referidos entes federativos para explorar diretamente, ou por 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, porquanto vedou, nesse 
dispositivo, a edição de medida provisória para sua regulamentação. 
Ou seja: seria incoerente dirigir essa restrição ao Presidente da 
República em dispositivo que trata somente de atividade exclusiva de 
outros partícipes da Federação que não a União, ou ainda, impor uma 
proibição específica quanto à utilização pelos Estados- Membros de 
instrumento legislativo cuja instituição lhes fosse vedada. (ADI 2.391, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Informativo 436). No mesmo sentido: ADI 425, 
DJ 19/12/03. O grifo é nosso

Então, conforme o entendimento da Suprema Corte Brasileira 
esposado acima, a Constituição Estadual em seu art.42, §§1º e 2º, prevê 
a edição de Medidas Provisórias, bem como as vedações constantes 
na Constituição Federal (art. 62), cumprindo assim os requisitos 
estabelecidos, senão vejamos:

Art. 42. [...]
§ 1º Em caso de relevância e urgência o Governador do Estado 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato à Assembleia Legislativa, que estando em recesso, 
será convocada extraordinariamente no prazo de cinco dias. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 2003).

§ 2º - É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

I – relativa a:
a) Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

a carreira e a garantia de seus membros;
b) Planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares ressalvado o disposto no art. 
138, § 3º;

II – reservada a lei complementar;
III – já disciplinada em projeto de lei aprovado pela 

Assembleia Legislativa e pendente de sanção ou veto do Governador 
do Estado.”

Verifica-se que a matéria tratada na presente Medida Provisória 
se enquadra dentre aquelas que são privativas do Chefe do Poder 
Executivo, assim como, não está incluída dentre as vedações 
estabelecidas na Magna Carta da Republica para edição de MP, sendo 
assim formalmente constitucional, in verbis:

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo Estadual encontra-se no art. 43, da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado às 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (modificada pela Emenda Constitucional 023/98).
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Parágrafo único- A iniciativa parlamentar sobre projetos 

envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos dos quais 
não decorra renúncia de receita. (acrescido pela Emenda à Constituição 
nº 068, de 28/08/2013).”

Ademais, compete, privativamente ao Governador do Estado, 
dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da Lei, a teor do que dispõe o inciso V, do art. 64, 
da CE/89.

Nota-se que, a matéria tratada na presente Medida Provisória 
enquadra-se dentre aquelas que são privativas do Chefe do Poder 
Executivo, bem como, não está incluída dentre as vedações estabelecidas, 
conforme acima mencionado. Assim sendo, não há qualquer óbice 
quanto à inciativa legislativa objeto da Medida Provisória.

Da Relevância e Urgência.
A Constituição Estadual admite a edição de Medidas Provisórias 

em casos de Relevância e Urgência. Cumpre observar, desde logo, que 
os requisitos não são alternativos, portanto, é necessária a presença dos 
dois requisitos, simultaneamente, para que o Governador do Estado 
esteja autorizado a adotar Medidas Provisórias. 

O conceito de relevância está atrelado ao interesse público. 
Tudo e qualquer interesse público é de fato relevante, mas o vocábulo 
relevância empregado em um texto constitucional faz referência aos 
casos mais importantes e que demandam a atuação imediata do Estado.

Contudo, a relevância da matéria tratada na Medida Provisória 
em epígrafe, reside na necessidade de aperfeiçoar a atuação 
administrativa para concretização do princípio da eficiência, insculpido 
no art. 37, caput, da Constituição da República.

Além de relevante, a situação deve ser urgente, para que o Chefe 
do poder Executivo adote Medida Provisória. A urgência se refere ao 
momento, a medida deve ser iminente, não podendo ser adiada. 

A urgência deve existir para que a medida seja adotada, bem 
como para que entre em vigência. Não se admite Medida Provisória 
com eficácia diferida, a situação deve exigir que a medida entre em 
vigor de imediato.

Nesse contexto, a urgência da medida, ora proposta, decorre do 
princípio da supremacia do interesse público, que demanda velocidade 
na realização de mudanças, e cuidado com os setores mais vulneráveis 
da população, como bem esclarece a Mensagem Governamental.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal esposou entendimento no 
sentido de que os pressupostos da relevância e urgência são conceitos 
jurídicos relativamente indeterminados e fluidos, relacionados com o 
atributo da discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, vale aqui salientar a decisão proferida na 
ADI 2150 / DF, tendo como relator Ministro Ilmar Galvão:   

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 
E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.925-5, SUCESSIVAMENTE 
REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 32/2001. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5.º, CAPUT; 
37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os 
dispositivos em referência, ao atribuírem aos órgãos de trânsito o 
registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer espécie, 
não ofendem as normas constitucionais indicadas. Os requisitos de 
relevância e urgência para edição de medida provisória são de 
apreciação discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, 
salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Entendimento assentado na jurisprudência do STF. Ação julgada 
improcedente. ADI 2150/DF (grifei)”

A Discricionariedade é nada mais que a conveniência e a 
oportunidade da edição da Medida Provisória, dentro dos limites legais, 
sendo tais requisitos auferidos pelo Chefe do Poder Executivo.   

E a matéria mostra-se urgente pois os Conselhos de 
Políticas Públicas possuem funções relevantes na sociedade e na 
Administração Pública quando do acompanhamento das políticas 
públicas e no seu desenvolvimento. A prorrogação do prazo é 
salutar para que o Conselho continue em atividade e convalidar os 
atos praticados a partir de 26 de agosto de 2023.

Dessa forma, diante dos argumentos acima, pode-se asseverar 
que foram atendidos os pressupostos constitucionais da relevância e da 
urgência, no tocante à edição da Medida Provisória em comento.

Da Adequação Orçamentária.
Sob o prisma da adequação orçamentária e financeira, a Medida 

Provisória não está acompanhada de exposição de motivos e nem 
da estimativa do impacto financeiro-orçamentário, mas em face da 
matéria objeto da referida Medida não demonstra haver impacto 
relevante.

Do Mérito.
Sabe-se que, a análise do mérito é a verificação da conveniência e 

oportunidade da matéria contida na Medida Provisória e o seu interesse 
público. 

O Excelentíssimo Governador na Mensagem encaminhada 
a este Parlamento argumenta que “conforme disposto no Ofício nº 
92/2023-CEDCA/MA, do Conselho Estadual dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, apesar do prazo da atual gestão findar-se em 25 de 
agosto de 2023, ainda não restou concluído o processo para escolha 
dos representantes das novas organizações da sociedade civil, de forma 
que requer a prorrogação do mandato”. Diante disso, está presente o 
interesse público, bem como não vislumbramos nem uma inadequação 
ao ordenamento jurídico pátrio. Portanto a medida é meritória.

VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, concluo pela admissibilidade da Medida 

Provisória nº. 424/2023, considerando atendidos os pressupostos de 
relevância e urgência, bem como satisfeita a adequação financeira 
e orçamentária da proposição. Além disso, deve ser consignado que 
a matéria tratada no Corpo da Medida Provisória em análise, não 
encontra vedação constitucional e, por conseguinte, opinamos pela a 
sua aprovação na forma do texto original. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Medida Provisória nº 424/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023.                                                                                                   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Glalbert Cutrim                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 912/2023 
RELATÓRIO: 
Trata-se da análise do Projeto de Lei Ordinária nº 650/2023, 

de autoria do Poder Executivo, encaminhado a esta Casa, através 
da Mensagem Governamental nº 099/2023, que Autoriza o Poder 
Executivo a abrir à Casa Civil, crédito especial no valor de  R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o fim que especifica.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir à Casa Civil, crédito especial no valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado à criação de dotação 
orçamentária, conforme Anexo II.

Os recursos para atender ao crédito autorizado pela presente 
propositura de Lei decorrem de anulação parcial de dotação consignada 
no vigente orçamento, conforme Anexo I, no valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais). 
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Esclarece a Mensagem Governamental, que a Lei Federal nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências, em seu art. 4º, parágrafo 
único, alínea “d”, informa o dever do poder público de assegurar, com 
absoluta prioridade, a destinação privilegiada de recursos públicos 
nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

Esclarece ainda, que prescreve, no seu art. 7º, outrossim, que 
a criança e o adolescente têm direito à proteção, à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o 
nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições 
dignas de existência.

De modo que a presente proposta legislativa, em razão da 
vinculação da Secretaria Extraordinária da Juventude à Casa Civil, 
realizada através da Lei Federal  nº 11.948, de 30 de maio de 2023, 
autoriza a abertura de crédito especial em favor da Casa Civil, no 
valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

O objetivo é viabilizar os projetos desenvolvidos pela SEEJUV, a 
fim de que possa cumprir a sua missão de fomentar políticas públicas 
que garantam melhorias na qualidade de vida e o resgate da cidadania 
da juventude maranhense.

O crédito orçamentário é a dotação incluída no orçamento 
para atender às diversas despesas do Estado. Sendo insuficiente ou 
inexistente o crédito orçamentário, o Legislativo pode autorizar os 
créditos adicionais, que compreendem os suplementares, especiais e os 
extraordinários.

Como podemos observar, os créditos especiais se destinam às 
despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica e exige 
prévia autorização do Poder Legislativo, a teor do que dispõe o Art.138, 
inciso V, da CE/89. 

Ao examinar a matéria, verifica-se que ela é de natureza 
legislativa e, quanto a iniciativa, a proposição de lei está legitimada e 
obedece ao disposto no artigo 43, inciso III, da Constituição Estadual, 
que preceitua que são de iniciativa privativa do Governador do Estado, 
Leis que disponham sobre matéria orçamentária.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 650/2023, por não possuir 
nenhum vício formal nem material de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 650/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº  913/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei Ordinária nº 443/2023, de autoria do Senhora 
Deputada Fabiana Vilar, que “institui as diretrizes para a Criação 
do Relatório e Diagnóstico Socioeconômico Anual da Mulher, 
no âmbito do Estado do Maranhão, como um instrumento para 

subsidiar políticas públicas e dá outras providências”.
O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 

constitucionalidade (Parecer nº 682/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Supressiva, bem como parecer de 
mérito favorável da Comissão de  Assuntos Econômicos (Parecer nº 
010/2023).

Concluída a votação, com a emenda  supressiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 443/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 443/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em  13  de  novembro de 2023.                                                              

Presidente:Deputado Carlos Lula
Relator:   Deputado Carlos Lula                                      

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado doutor Yglésio                                          
Deputado Wellington do Curso                                  
Deputado Florêncio Neto                                           
Deputado Glalbert Cutrim                                          

PROJETO DE LEI Nº 443 /2023

Institui as diretrizes para a 
Criação do Relatório e Diagnóstico 
Socioeconômico Anual da Mulher, no 
âmbito do Estado do Maranhão, como 
um instrumento para subsidiar políticas 
públicas e dá outras providências. 

Art. 1º. Fica instituída as diretrizes para a criação do Relatório 
e Diagnóstico Socioeconômico Anual da Mulher, no âmbito do Estado 
do Maranhão, instrumento com informações estatísticas na área social e 
econômica relativos à mulher para instrumentalizar programas, planos 
e projetos de políticas públicas com os objetivos seguintes.

I – promover o acesso da mulher rural e urbana ao mercado de 
trabalho;

II – promover a autonomia financeira e econômica da mulher;
III – estimular o empreendedorismo entre as mulheres;
IV – promover relações de trabalho com equidade;
V – promover acesso à educação de mulheres, jovens e adultas;
VI – promover a redução do analfabetismo entre as mulheres;
VII – reconhecer as lutas e conquistas da mulher rural e urbana;
VIII - promover a melhoria da saúde das mulheres mediante a 

garantia de direitos; 
XIX - propiciar o acesso aos meios e serviços de promoção, 

prevenção, assistência e recuperação da saúde, especialmente das 
doenças que mais atingem as mulheres;

X – promoção de medidas preventivas e educativas para reduzir 
a gravidez na adolescência;

XI - promover o acesso ao saneamento básico;
XII - proteger da violência doméstica, familiar e do feminicídio;
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XIII - promover a prevenção e controle das doenças sexualmente 

transmissíveis e de infecção pelo HIV/Aids. 
Art. 2º. Para efeitos desta Lei é relevante constar no relatório 

tratado no caput do artigo primeiro o seguinte:

I – taxa de emprego formal e informal, por setor de atividade;
II – taxa de participação na população economicamente ativa;
III – taxa de desemprego por setor e atividade;
IV – taxa de participação entre pessoas ocupadas por setor de 

atividade e posição em relação a ocupação;
V – rendimento médio real das mulheres ocupadas por setor de 

atividade e posição em relação a ocupação;
VI – total de rendimento das mulheres ocupadas;
VII – número de mulheres vítimas de violência física, sexual ou 

psicológica;
VIII – índice de participação de mulheres que trabalham em 

ambientes insalubres;
IX – expectativa média de vida;
X – taxa de mortalidade e suas principais causas;
XI- taxa de participação na composição etária e étnica da 

população em geral;
XII – grau médio de escolaridade; 
XIII – taxa de incidência de gravidez na adolescência; 
XIV – taxa de incidência de doenças que mais afetam as mulheres 

e das doenças sexualmente transmissíveis;
XV – proporção das mulheres chefes de domicilio, considerando 

escolaridade, renda média, acesso à água tratada, energia elétrica, 
esgotamento sanitário e coleta de lixo;

XVI – cobertura previdenciária oficial ou privada para 
trabalhadoras ativas e inativas;

XVII – disposições dos tratados e das conferências internacionais 
pertinentes de que o Brasil seja signatário ou participante;

XVIII – quaisquer outras informações julgadas relevantes 
pelo órgão responsável pela elaboração e publicação no relatório e 
diagnóstico.

Art. 3º. Um exemplar do Relatório e Diagnóstico Socioeconômico 
Anual da Mulher deverá ser encaminhado aos Deputados Estaduais 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, aos dirigentes 
de órgãos da Administração Direta, Indireta e Autarquias do Poder 
Executivo Estadual, assim como disponibilizar no sítio do Poder 
Executivo Estadual para acesso e consulta pública.  

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº  914/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei Ordinária nº 406/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Osmar Filho, que “Institui mecanismo para repressão da 
violência contra a mulher e dá outras providências.”

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 612/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emendas Supressiva e Modificativa, bem 
como parecer de mérito favorável da Comissão de  Defesa dos Direitos 
Humanos e das Minorias (Parecer nº 030/2023).

Concluída a votação, com as emendas  supressiva e modificativa, 
vem agora a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o 
presente Projeto de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica 
legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, 
propondo a sua redação final, nos termos do art. 210, do Regimento 
Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária  nº 406/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 

Parecer, que está de acordo com o aprovado.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 406/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em  13  de  novembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Glalbert Cutrim                                          

PROJETO DE LEI Nº 406 /2023

Estabelece normas para 
ressarcimento pelo agressor dos custos 
relativos aos serviços públicos estaduais 
prestados as vítimas em situação de 
violência doméstica e familiar.

Art. 1º O acionamento dos serviços públicos do Maranhão para 
atender à mulher vítima de violência sujeita o agressor à multa e ao 
ressarcimento das despesas decorrentes do atendimento.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se:
I – violência contra a mulher: todo e qualquer fato, ação ou 

omissão motivados pela condição de sexo feminino, tipificados ou não 
como crime, descritos como tal na legislação federal ou estadual;

II – acionamento do serviço público: todo e qualquer 
deslocamento ou serviço efetuados por órgão ou entidade públicos de 
segurança, saúde, assistência social e assistência jurídica para atender à 
mulher vítima de violência.

Art. 2º A multa deve ser aplicada segundo a capacidade 
econômica do agressor e gravidade da infração, não podendo ser 
inferior a R$500,00 (quinhentos reais) e nem superior a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais).

§ 1º A multa é aumentada em 2/3 (dois terços), caso a violência 
seja empregada com o uso de arma de fogo.

§ 2º A multa é aplicada em dobro em caso de reincidência, ainda 
que genérica.

§ 3º Considera-se reincidência a nova agressão ocorrida no prazo 
de 5 (cinco) anos, contados do cumprimento integral de todas as sanções 
impostas pelas instâncias penal, civil e administrativa.

Art. 3º O ressarcimento das despesas decorrentes do atendimento 
deve ser feito levando em conta os custos operacionais com pessoal 
e material necessários ao atendimento, bem como os custos para 
acolhimento da mulher em casa de abrigo ou lar substituto.

Parágrafo único. Os critérios para o cálculo dos custos 
operacionais são os definidos no regulamento.

Art. 4º Após o atendimento à mulher vítima de violência, o órgão 
ou a entidade responsável pelo atendimento deve apresentar relatório e 
abrir processo administrativo para:

I – identificar o agressor, se for o caso;
II – estabelecer o contraditório e a ampla defesa;
III – fixar o valor da multa e o valor a ser ressarcido;
IV – notificar o agressor para pagamento no prazo de 60 dias.
Parágrafo único. Cabe ao regulamento definir o órgão ou a 

entidade encarregada de conduzir o processo administrativo de que trata 
este artigo, quando haja mais de um órgão ou entidade envolvidos.

Art. 5º Os valores previstos nesta Lei e em seu regulamento 
devem ser:

I – atualizados anualmente pelo mesmo índice que atualize 
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os valores expressos em moeda corrente na legislação estadual do 
Maranhão;

II – aplicados em programas de combate à violência contra a 
mulher e de tratamento e recuperação de sua saúde.

Art. 6º O não pagamento do valor da multa e do valor a ser 
ressarcido no prazo legal enseja sua inscrição na dívida ativa e cobrança 
mediante execução fiscal.

Art. 7º As disposições desta Lei não interferem nem compensam 
os direitos da mulher a indenizações e outras medidas contra o agressor.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                                                                                                                                               
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 915 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão 

de parecer, o Projeto de Lei nº 651/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Cláudio Cunha, que Declara de Utilidade Pública o 
Instituto Esplendor, com sede e foro no Município de São Luís, 
Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma entidade 
de direito privado, sem fins lucrativos, e tempo de duração 
indeterminado, e tem por objetivos: Promover a representação 
e defesa dos interesses e direitos humanos e sociais do Instituto 
Mensagem, das organizações e pessoas associadas, bem como ideais 
diante da opinião pública. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar que 
o Centro Educacional em questão preenche os requisitos estabelecidos 
pelo Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 651/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023.                                                                                                                                    
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 916 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

081/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Carlos Lula, que Concede 

o Título de Cidadão Maranhense ao Doutor Newton Gripp Lopes Filho, 
natural da Cidade do Rio de Janeiro.

Registra a justificativa do autor da propositura, que o Doutor 
Newton Gripp Lopes Filho, é médico ortopedista, especializado em 
cirurgia de joelho, nascido na cidade do Rio de Janeiro/RJ em 1967.

Mudou-se para o Estado do Maranhão no ano de 2005, em busca 
de um ambiente mais tranquilo e seguro para sua família. Trabalhou no 
interior do Estado, primeiro na cidade de Colinas/MA e, em seguida, 
na cidade de Santa Luzia (Tide)/MA, até ser aprovado em concurso na 
capital maranhense. 

No ano de 2008, tornou-se chefe do setor de Ortopedia do 
Hospital Clementino Moura (Socorrão II). Por sua atuação, que 
contribuiu para a celeridade das cirurgias dos pacientes nesta unidade, 
em 2009, Newton foi convidado por Jackson Lago, governador à época, 
para assumir o setor de ortopedia do recém-inaugurado Hospital 
Macrorregional de Presidente Dutra.

Na gestão do Governador Flávio Dino, o médico foi convidado 
para comandar o Núcleo de Ortopedia Estadual – em uma ala do 
Hospital de Câncer do Maranhão. 

Com o constante aumento na demanda de pacientes por 
procedimentos cirúrgicos complexos, Doutor Gripp junto com o 
gestor estadual, Flávio Dino, projetaram e inauguraram o primeiro 
Hospital de Traumatologia e Ortopedia do Maranhão - HTO, em 2017. 
Atualmente o médico permanece prestando serviços na unidade de 
saúde. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Acerca da matéria, dispõe o art. 138, inciso V, alínea “h”, da 
Resolução Legislativa  n.º 449/2004, que dispõe sobre o Regimento 
Interno desta Casa:

Art. 138. Os projetos compreendem:
[...]
V – os projetos de resolução destinados a regular com eficácia 

de lei ordinária, matéria de competência privativa da Assembleia 
Legislativa e os de caráter político-processual legislativo ou 
administrativo, ou quando a Assembleia deva-se pronunciar em casos 
concretos, tais como:

[...]
h) concessão de título de cidadão maranhense a pessoas que 

tenham prestado relevantes serviços nas áreas cultural, científica, 
religiosa, esportiva, política ou de assistência social e desenvolvimento 
econômico, comprovados mediante currículo.

A justificativa apresentada pelo autor do Projeto de Resolução 
Legislativa demonstra que o homenageado se enquadra, efetivamente, 
nas hipóteses autorizadoras da concessão do título.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para a 
concessão do título mencionados pelo art. 138, V, h, do Regimento 
Interno desta Assembleia Legislativa, com nova redação dada pela 
Resolução Legislativa nº 599/2010.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 081/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Carlos Lula.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
081/2023, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023.
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Doutor Yglésio                                           
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 919 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa 
do Projeto de Lei n° 628/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do Curso, que institui o Programa Estadual de 
Prevenção à Gravidez Precoce.

Nos termos do projeto de lei sob exame, fica instituído o Programa 
Estadual de Prevenção à Gravidez Precoce no Estado do Maranhão.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”7.

Em uma das classificações possíveis para tratar da 
inconstitucionalidade das normas, os doutrinadores apresentam a 
divisão em formal e em material.

Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente 
considerado, sem atingir seu conteúdo, referindo-se aos pressupostos 
e procedimentos relativos à formação da lei. [...] Os vícios materiais 
dizem respeito ao próprio conteúdo ou ao aspecto substantivo do ato, 
originando-se de um conflito com regras ou princípios estabelecidos na 
Constituição” (MENDES, COELHO e BRANCO, 2009, p. 1061 e 1063, 
Curso de Direito Constitucional).

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva 
e complementar.

A fase iniciativa consiste em assegurar a determinado agente ou 
grupo de pessoas a propositura do ato normativo que especificar. 

Cumpre ressaltar, que o Supremo Tribunal Federal entende que 
o vício de iniciativa do projeto de lei, cuja matéria deve ser iniciada 
privativamente pelo Chefe do Executivo não é sanado nem mesmo pela 
sanção:

“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de 
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. 
A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
9-2-2007).

Por sua vez, o art. 42 da Constituição do Estado do Maranhão aduz 
que, “a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 

7  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.

que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo encontra-se no arts. 43 e 64 da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: (...) III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. (...)

Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do Estado: (...) 
V – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da lei (...).”

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 167, inciso I, veda 
início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária 
Anual, senão vejamos:

Art. 167. São vedados:
I – início de programas ou projetos não incluídos na Lei 

Orçamentária Anual.
Dessa forma, o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que visa 

criar programa ou ação governamental (gestão pública), que envolve 
matéria orçamentária, viola o princípio constitucional da reserva de 
iniciática, bem como o princípio da  separação dos poderes, invadindo 
matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo 
Estadual.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n° 628/2023, por possuir 
vício formal de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 628/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 923 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 610/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Wellington do Curso, que “Dispõe sobre a 
implementação do Disque Saúde Mental da Mulher, um canal de 
atendimento visando fornecer apoio emocional e psicológico para 
mulheres em situação de vulnerabilidade.

Nos termos do projeto de lei sob exame, fica instituído, nos 
termos desta Lei, do Disque Saúde Mental da Mulher, um canal de 
atendimento visando fornecer apoio emocional e psicológico para 
mulheres em situação de vulnerabilidade. 

Destaca-se que, a Constituição Estadual em repetição obrigatória 
da CF/88 determina em seu art. 43, V, que compete privativamente 
ao Governador do Estado dispor sobre criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros 
órgãos da administração pública estadual.



  18        TERÇA-FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 18
A Magna Carta da República em seu art. 2º estabelece que são 

Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado o princípio 
da separação entre os poderes, princípio basilar do Estado 
Democrático. 

Nesta assertiva, os Estados-membros não poderão fugir do 
modelo estabelecido na Magna Carta Federal que estabelece atribuições 
para cada Poder. 

Com efeito, a matéria tratada no Projeto em análise refere-
se às atribuições e matéria eminentemente administrativa do 
Poder Executivo pois visa criar um órgão dentro da estrutura  da 
Secretaria de Administração Penitenciária, desta forma viola o art. 
43, V, da Constituição Estadual. Não podendo o Poder Legislativo criar 
ou alterar estrutura dos órgãos de outro Poder. 

Neste diapasão, vale aqui citar o entendimento esposado pelo 
Supremo Tribunal Federal, in verbis:

“ADI 3178 / AP Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 
do Estado do Amapá. 3. Organização, estrutura e atribuições de 
Secretaria Estadual. Matéria de iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo. Precedentes. 4. Exigência de consignação de 
dotação orçamentária para execução da lei. Matéria de iniciativa 
do Poder Executivo. Precedentes. 5. Ação julgada procedente.”

“ADI 2808 / RS Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei 
Do Estado do Rio Grande do Sul. Instituição do Pólo Estadual da 
Música Erudita. 3. Estrutura e atribuições de órgãos e Secretarias da 
Administração Pública. 4. Matéria de iniciativa privativa do Chefe 
do Poder Executivo. 5. Precedentes. 6. Exigência de consignação de 
dotação orçamentária para execução da lei. 7. Matéria de iniciativa 
do Poder Executivo. 8. Ação julgada procedente.”

“ADI-MC 2799 / RS CONTROLE CONCENTRADO DE 
CONSTITUCIONALIDADE - LIMINAR. Há o sinal do bom 
direito e o risco de manter-se com plena eficácia o quadro quando o 
diploma atacado resultou de iniciativa parlamentar e veio a disciplinar 
programa de desenvolvimento estadual - submetendo-o à Secretaria 
de Estado - a dispor sobre a estrutura funcional pertinente. Segundo a 
Carta da República, incumbe ao chefe do Poder Executivo deflagrar 
o processo legislativo que envolva órgão da Administração Pública 
- alínea “e” do § 1º do artigo 61 da Constituição Federal.” ( o grifo 
é nosso)

A Lei Nacional nº 13.460, de 26/06/17, que Dispõe sobre 
participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços 
públicos da administração pública com objetivo de garantir direitos 
prevê que o cidadão poderá apresentar manifestações perante a 
administração pública acerca da prestação de serviços públicos, 
as quais serão dirigidas à ouvidoria do órgão, vejamos:

“Art. 9o  Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar 
manifestações perante a administração pública acerca da prestação de 
serviços públicos. 

Art. 10.  A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão ou 
entidade responsável e conterá a identificação do requerente. 

§ 1o  A identificação do requerente não conterá exigências que 
inviabilizem sua manifestação. 

§ 2o  São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da apresentação de manifestações perante a ouvidoria. 

§ 3o  Caso não haja ouvidoria, o usuário poderá apresentar 
manifestações diretamente ao órgão ou entidade responsável pela 
execução do serviço e ao órgão ou entidade a que se subordinem ou se 
vinculem. 

§ 4o  A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico, ou 
correspondência convencional, ou verbalmente, hipótese em que deverá 
ser reduzida a termo. 

§ 5o  No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista no 
§ 4o, respeitada a legislação específica de sigilo e proteção de dados, 
poderá a administração pública ou sua ouvidoria requerer meio de 

certificação da identidade do usuário. 
§ 6o  Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei 

deverão colocar à disposição do usuário formulários simplificados e 
de fácil compreensão para a apresentação do requerimento previsto 
no caput, facultada ao usuário sua utilização. 

§ 7o  A identificação do requerente é informação pessoal 
protegida com restrição de acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011.” 

No caso do SUS,  Ouvidoria-Geral do SUS (Ministério da 
Saúde) disponibiliza os seguintes canais de atendimento: internet, 
telefone através do 136, carta e atendimento presencial. 

Já o Poder Executivo do Estado do Maranhão possui um 
Sistema de Ouvidorias denominado e-OUV onde o cidadão pode 
ter acesso também por smartphones, tabletes e celulares e engloba 
todos os órgãos da Administração Pública Estadual estando incluída a 
Secretaria de Saúde por onde o usuário do serviço público poderá fazer 
reclamações referente ao funcionamento, atendimento e infraestrutura 
dos hospitais públicos do Estado. 

Nessa linha de raciocínio, além da proposição, em análise, violar 
o princípio da separação entre os poderes, bem como o princípio da 
reserva de iniciativa adentrado na esfera administrativa do Poder 
Executivo, padecendo assim de inconstitucionalidade formal 
subjetiva, ela também está criando um serviço que já existe na 
estrutura do Poder Executivo.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

610/2023 em face de sua inconstitucionalidade formal subjetiva haja 
vista o Poder Legislativo não ter a iniciativa de criar ou alterar estrutura 
de órgãos do Poder Executivo e por já existir no Estado um Sistema 
de recebimento de reclamações dos usuários dos serviços públicos 
incluído o serviço de saúde.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam por maioria, pela rejeição do Projeto de Lei nº 610/2023, 
nos termos do voto do Relator, contra o voto do Senhor Deputado 
Wellington do Curso.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023.     

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim               Deputado Wellington do Curso
Deputado Doutor Yglésio                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº924/ 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 639/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Wellington do Curso, que “Dispõe sobre o “Outubro 
Prateado”, dedicado a ações de conscientização sobre o envelhecimento 
humano, combate ao preconceito contra idade (etarismo), e dá outras 
providências. 

Nos termos do projeto de lei sob exame, A Campanha “Outubro 
Prateado” fica incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas 
Comemorativas do Estado do Maranhão.

O Dia Nacional do Idoso e o Dia Internacional da Terceira Idade 
são comemorados em 1º de outubro. Nesta data foi sancionada a Lei Nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003. (Estatuto da Pessoa Idosa), destinado 
a regular, questões familiares, de saúde, discriminação e violência 
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contra o idoso com idade igual ou superior a 60 anos..

A Campanha do Outubro Prateado será realizada anualmente 
durante o mês de outubro, com o objetivo de conscientizar a população 
quanto à importância da qualidade de vida com hábitos saudáveis para 
um envelhecimento pautado no bem-estar e dignidade.

Registra a justificativa do autor da propositura de lei que, O Dia 
Nacional do Idoso e Dia Internacional da Terceira Idade é comemorado 
em 1º de outubro. Além de homenagear as pessoas idosas, a data 
também tem como objetivo conscientizar e sensibilizar a sociedade 
sobre as necessidades desse público e o combate ao preconceito da 
idade (ETARISMO ou IDADISMO). 

Atualmente, os idosos representam 14,3% dos brasileiros e, em 
2030, o número de idosos deve superar o de crianças e adolescentes de 
zero a quatorze anos. No Brasil, em 1º de outubro de 2003, foi aprovado 
o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741), destinado a regular, questões 
familiares, de saúde, discriminação e violência contra o idoso com 
idade igual ou superior a 60 anos.

Para envelhecer com dignidade existem garantias aos direitos dos 
idosos que fomentam a sua valorização. Dessa maneira, torna-se uma 
prioridade social, conforme o art. 3.º da Lei 10.741/2003, a efetivação 
do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 
esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 
respeito e à convivência familiar e comunitária. Essa justificativa por si 
só atende a pertinência da matéria.

Deve-se notar que a possibilidade de legislar é distribuída pela 
Constituição, entre os Poderes (Executivo, Judiciário e Legislativo), 
Órgãos (Ministério Público e Tribunal de Contas) e Entes Federados 
(União, Estado e Município). Cada qual exercerá dentro de determinados 
limites. O legislador deve então levar em consideração tais vicissitudes 
no seu trabalho de elaboração normativa.

Da análise da proposição constata-se que a medida é de natureza 
legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditames no 
Art.42, da CE/89.

Com efeito, o Estado do Maranhão em seu Poder Decorrente 
estabeleceu em sua Constituição Estadual no art. 43, “a competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo, dentre outras, a criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual”.       

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei, em análise, pois pensar diferente é realizar 
uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Poder Legislativo dos Estados Federados. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 639/2023, por não vislumbrar nenhuma inconstitucionalidade ou 
ilegalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 639/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 13 de novembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
Deputado Wellington do Curso                                  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 925 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 633/2023, de autoria da 

Senhora Deputada Janaína Ramos, que insere e institui, no calendário 
oficial de eventos do estado do maranhão, o dia da “paridade de gênero.

Nos termos da proposição de Lei em epígrafe, fica instituído o dia 
da “PARIDADE DE GÊNERO”, a ser comemorado anualmente no dia 
26 do mês de setembro, passando a integrar o Calendário de Eventos 
Oficiais do Estado do Maranhão.

Registra a Justificativa da autora da proposição de Lei, tem como 
finalidade Instituir o dia da “PARIDADE DE GÊNERO” no Maranhão, 
passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado. 

Ressalta-se que o dia escolhido faz alusão ao dia 26 de setembro, 
dia este que o CNJ (Conselho Nacional de Justiça) aprovou a proposta 
que altera a Resolução 106/10que tem como objetivo promover a 
equidade de gênero nas promoções da magistratura que obriga a 
abertura de promoções de magistrados, por merecimento, com listas 
mistas e exclusivas de mulheres, até que seja atingida a paridade de 
gênero no tribunal.

 Vale destacar que o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 
em uma iniciativa louvável liderada pela Desembargadora Sônia 
Amaral, fundou o Grupo Maria Firmina, que tem como objetivo 
promover a paridade de gênero no âmbito do Poder Judiciário do 
Maranhão. O grupo surgiu da necessidade de fazer com que demandas 
próprias das mulheres na magistratura sejam atendidas e para mudar 
o quadro atual de baixa participação e representatividade feminina no 
Judiciário Maranhense. O movimento, integrado por magistradas ativas 
e inativas do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), faz referência 
à escritora negra maranhense que marcou a história do Brasil no século 
XIX, apresentando avanços quanto à posição da mulher no espaço 
público.

 Sabe-se que o enfrentamento da discriminação de gênero é 
uma luta constante das mulheres, não somente no âmbito social, mas 
inclusive dentro as esferas públicas dos poderes, sejam eles. Executivo, 
Legislativo ou Judiciário.

 Dessa maneira, realizar e implementar políticas pública de 
incentivo à participação feminina no poder, é assegurar a igualdade de 
gênero no ambiente institucional dos órgãos. 

Ademais, é oportuno destacar que o objetivo de instituir o 
presente projeto de lei não é apenas estabelecer o dia da “PARIDADE 
DE GÊNERO”, mas maximizar os horizontes acerca de um problema 
que não é comum apenas no Estado do Maranhão, mas em todo território 
nacional. Dito isso, a aprovação deste Projeto de Lei é algo fundamental, 
pois combater é uma forma de conscientizar. Essa justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria. 

   Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
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homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 

estando em consonância com as disposições legais e constitucionais, 
portanto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei ora em 
comento.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 633/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 13 de novembro de 2023.    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  926 /2023
RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº 647/2023 de autoria do Senhor  

Deputado Leandro Bello que dispõe sobre a presença de profissional 
fisioterapeuta nas Unidades de Terapia Intensiva – UTIs, localizadas no 
âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do projeto de lei sob exame, o atendimento aos 
pacientes internados nas Unidades de Terapia Intensiva – UTIs – 
localizadas no Estado, nas modalidades adulto, neonatal e pediátrica, 
fica recomendada a presença de profissionais fisioterapeutas nos turnos 
matutino, vespertino e noturno, perfazendo um total de vinte e quatro 
horas diárias de atendimento.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 

estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”8.

Inicialmente, deve-se verificar se a proposição apresentada é a 
adequada para a matéria. No caso em tela, o projeto que se apresenta é 
de Lei Ordinária, não tendo objeções constitucionais, legais, jurídicas 
ou regimentais quanto à sua escolha.

Não obstante, em análise do seu conteúdo, verifica-se que o 
projeto “recomenda” a presença de fisioterapeutas em UTIs.

Segundo estudo de Metódica Legislativa, toda norma, para ser 
considerada legítima deve, de fato, resolver um problema existente:

Para a Metódica da Legislação (...) não basta que a lei tenha sido 
elaborada mediante regras de processo legislativo e que se coadune 
com os princípios e regras do ordenamento jurídico. A lei, para ser 
considerada legítima, tem de servir, de fato, aos propósitos para os 
quais foi elaborada. As regras da Metódica da Legislação, dessa 
forma, assumem uma função eminentemente instrumental. Toda 
elaboração ou adequação de conteúdo a ser aplicada em qualquer 
uma das etapas do iter legislativo (...) deve, tão somente, garantir 
que a legislação que se pretenda elaborar ou revisar constitua meio 
adequado para a realização de certas finalidades.”9

 Dessa feita, o presente projeto não atende a melhor técnica de 
legística, uma vez que a norma não contém comando cogente, portanto, 
não há obrigatoriedade de cumprimento da norma pelo seu destinatário, 
já que recomendações servem apenas como indicativos e não guardam 
ordens imperativas, assim, a proposição não está dotada de uma 
característica básica de validade normativa, qual seja, a coercitividade, 
portanto, não resolve o problema a que se propõe cuidar, esvaziando-se 
de sentido jurídico.

Ademais, ressalta-se que, a matéria referente à regulamentação 
de profissões, como no caso em tela, é de competência privativa da 
União, não podendo o Estado legislar sobre o assunto, sob pena de ferir 
as normas do processo legislativo e o princípio federativo, padecendo 
de inconstitucionalidade monoestática (formal).  

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opina-se pela REJEIÇÃO do Projeto de 

Lei nº 647/2023. 
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 647/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          

8  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.
9  SALINAS, Natasha Schmitt Caccia. Avaliação Legislativa no 
Brasil: um estudo de caso sobre as normas de controle das transferências 
voluntárias de recursos públicos para entidades do terceiro setor. 
Dissertação de Mestrado defendida em 2008 na Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo. Pag. 35.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 928 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Veto Parcial aposto ao Projeto 
de Lei nº 191/2023, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, que 
institui a Política Estadual de Atenção Psicossocial nas Comunidades 
Escolares no âmbito do Estado do Maranhão.

Através da Mensagem nº 094/2023, o Senhor Governador do 
Estado, em exercício, Doutor Felipe Camarão, usando da faculdade que 
lhe confere o art. 47, caput, e do art. 64, IV, da Constituição Estadual, 
vetou parcialmente o Projeto de Lei, por vício de inconstitucionalidade 
formal.

Nessas condições, a propositura retorna ao exame desta Casa, nos 
termos do que estabelece o § 3º do art. 47, da Constituição Maranhense.  

Nas razões do veto, esclarece o Excelentíssimo Governador 
do Estado, em exercício, que o Projeto de Lei nº 191/2023, pretende 
instituir, no âmbito do Estado do Maranhão, a Política Estadual de 
Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares no âmbito do Estado 
do Maranhão, como uma estratégia para a integração e articulação das 
áreas de educação e saúde no desenvolvimento de ações de promoção, 
prevenção e atenção psicossocial no âmbito das escolas.

Argumenta ainda a Sua Excelência, que ao fixar o prazo de 
60 (sessenta) dias para que cada unidade escolar constitua Comitê 
Gestor de Atenção Psicossocial, com a participação obrigatória de 
representantes da atenção básica responsável pelo território e da 
comunidade escolar, facultada a participação dos serviços de proteção 
social básica do Sistema Unico de Assistência Social – SUAS, o Projeto 
de Lei obriga a toda a Rede Estadual de Educação, particular e pública, 
o que também se observa na criação de atribuições à órgão estadual, 
verificadas nos parágrafos do art. 4° do Projeto de Lei.

Desta forma. o Projeto de Lei em apreço, impõe prazo para que a 
Secretaria de Estado da Educação constitua, em cada unidade escolar 
um Comitê, que inclua a participação dos representantes da atenção 
básica, o que, nos termos do art. 43. incisos III e V, da Constituição 
Estadual, é matéria de competência privativa do Governador do 
Estado.

“Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado às 
leis que disponham sobre:

(...)
III - organização administrativa e matéria orçamentária;
(...)
V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 

Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (modificada pela Emenda Constitucional 023/98).

O princípio constitucional da reserva de administração constitui 
limite material à intervenção normativa do Poder Legislativo, pois, 
como princípio fundado na separação orgânica e na especialização 
funcional das instituições do Estado, caracteriza-se, no sistema 
constitucional, pela identificação de um conjunto de reservas funcionais 
especificas do Governo e insuscetíveis de “expropriação” por parte do 
Parlamento.

Não cabe ao Poder Legislativo Estadual, sob pena de usurpar 
a competência legislativa do Poder Executivo e infringir o Princípio 
da Separação dos Poderes (art. 2° da Constituição Federal e art. 
6° da Carta Estadual) e o postulado constitucional da reserva da 
administração, disciplinar matérias afetas à própria gestão de políticas 
públicas, versando sobre organização administrativa, estruturação e 
atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes.

Assim, por infringir o Princípio da Separação dos Poderes (art. 
6°, da Constituição Estadual e art. 2°, da Constituição da República) 
e impor prazo para o modo de execução das disposições ali contidas, 
oponho veto ao caput e aos §§§ 1°, 2° e 3° do art. 4° do Projeto de Lei 
n° 191/2023.

  Portanto, as razões do Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei 

nº 191/2023, são convincentes, o que opinamos pela manutenção do 
mesmo.

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto 

Parcial aposto aos dispositivos do Projeto de Lei nº 191/2023, por 
estar eivado de inconstitucionalidade formal.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
 Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania votam pela MANUTENÇÃO do Veto Parcial aposto ao 
Projeto de Lei nº 191/2023, nos termos do voto do relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 13 de novembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                          
Deputado Doutor Yglésio                                           
Deputado Florêncio Neto                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 930 / 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei Ordinária nº 162/2023, de autoria da Senhora 
Deputada Andreia Rezende, que Institui, no âmbito do Estado 
do Maranhão, o Dia Estadual de Combate ao Etarismo, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 28 de setembro, que passará a 
constar no Calendário Oficial do Estado do Maranhão.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 267/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Substitutiva.

Concluída a votação, com a emenda  substitutiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária  nº 162/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 162/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em  13  de  novembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
Deputado Wellington do Curso                                  
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PROJETO DE LEI Nº 162 / 2023

Institui, no âmbito do Estado do 
Maranhão, o Dia Estadual de Combate ao 
Etarismo.

Art.1º. Fica instituído, no âmbito do Estado do Maranhão, o Dia 
Estadual de Combate ao Etarismo, a ser comemorado, anualmente, no 
dia 28 de setembro. 

    Parágrafo único. Etarismo é o ato de discriminação às idades, 
sendo um tipo de preconceito, portanto, no Dia Estadual de Combate 
ao Etarismo devem ser desenvolvidas atividades socioeducativas de 
conscientização e sensibilização da comunidade em geral em prol do 
combate a intolerância à idade.

Art. 2º. No Dia Estadual de Combate ao Etarismo poderão ser 
promovidas atividades educativas de conscientização e orientação sobre 
o Etarismo, devendo consistir de programação oficial que contenha 
atividades sobre a temática, tais como: inclusão social, geração de 
oportunidades de trabalho, atividades culturais, artísticas, produtivas, 
socioeducativas e de lazer. 

Art. 3º. O Dia Estadual de Combate ao Etarismo passará a 
constar no Calendário Oficial do Estado do Maranhão.

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº  931/ 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei Ordinária nº 480/2023, de autoria da Senhora 
Deputada Solange Almeida, Institui diretrizes para a criação de 
escolas bilíngues em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e língua 
portuguesa, na rede pública de educação do Estado do Maranhão.  

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 721/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Substitutiva, bem como parecer de 
mérito favorável da Comissão De Educação, Desporto, Ciência E 
Tecnologia (Parecer nº 014/2023).

Concluída a votação, com a emenda  substitutiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária  nº 480/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 480/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em  13  de  novembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Carlos Lula

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                         
Deputado Doutor Yglésio                                          
Deputado Wellington do Curso                                  
Deputado Florêncio Neto                                           

PROJETO DE LEI Nº 480 /2023

Institui diretrizes para a criação de 
escolas bilíngues em Língua Brasileira 
de Sinais (LIBRAS) e língua portuguesa, 
na rede pública de educação do estado do 
Maranhão.

  
Art. 1º – Esta Lei estabelece as diretrizes para a criação de 

escolas bilíngues em Língua Brasileira de Sinais - Libras - e língua 
portuguesa no âmbito da Rede Estadual de Educação do Maranhão - 
observará o disposto nesta lei.

 Parágrafo único. Para efeito desta lei, considera-se escola 
bilíngue em Libras e língua portuguesa aquela em que a Libras e a 
modalidade escrita da língua portuguesa sejam utilizadas como línguas 
de instrução no desenvolvimento de todo o processo educativo do aluno 
surdo. 

Art. 2º - As diretrizes de que tratam a presente Lei obedecerão as 
seguintes medidas :

 I - promoção da identidade linguística e cultural da comunidade 
surda; 

II - garantia do ensino de Libras como primeira língua e de língua 
portuguesa, na modalidade escrita, como segunda língua;

III - atendimento prioritário a aluno surdo, surdo-cego, filho de 
pais surdos ou surdos-cegos e familiar de surdo ou surdo-cego;

IV - garantia de adaptações, modificações e ajustes para o 
acesso do aluno ao currículo em condições de igualdade, promovendo 
a conquista e o exercício de sua autonomia, observada a legislação 
vigente;

V - disponibilização de professores bilíngues, tradutores e 
intérpretes de Libras, guias-intérpretes e professores de Libras, 
prioritariamente surdos;

VI - disponibilização de equipamentos, recursos didáticos e 
tecnologias que viabilizem o acesso à comunicação, à informação e à 
educação;

VII - gestão democrática, com a garantia de participação do aluno 
e de sua família no processo de tomada de decisão e no funcionamento 
das escolas de que trata esta lei, nos termos de regulamento;

VIII - promoção do uso e difusão da Libras entre as famílias e a 
comunidade escolar;

IX - respeito ao direito de opção da família ou do próprio aluno 
pela escola bilíngue, observada a legislação vigente.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
023/2023 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 2.018/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 – CPL/
ALEMA. OBJETO: Registro de preços para futura contratação 
de empresa para fornecimento de bens e execução de serviços de 
implantação de projetos e sistemas eletrônicos visando a modernização 
da infraestrutura tecnológica do complexo de edificações da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão – ALEMA. VALOR TOTAL 
REGISTRATO: R$ 36.260.000,00 (trinta e seis milhões duzentos e 
sessenta mil reais). PARTES: Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão – ALEMA e a empresa Nano Automation do Brasil LTDA, 
inscrita sob o CNPJ n° 08.316.992/0001-72. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de 
dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata 
terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
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DATA DA ASSINATURA: 13/11/2023. FORO: Fica eleito o Foro de 
São Luís/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Ricardo da Costa Silva Barbosa, 
Diretor Geral da ALEMA, Gleice Kelly Neri, Representante Legal da 
Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: NANO AUTOMATION DO BRASIL LTDA

CNPJ: 08.316.992/0001-72 Telefone: 98 3303-8990 / 98 
99202-3763

Endereço: Rua Dezenove, n° 11, 
Quadra 12, Cohajap, São Luís, 
Maranhão
 CEP 65072-685

E-mail: 
gneri@nanoautomation.com.br

Representante Legal: Gleice Kelly Neri
RG:  30.315.687-9
CPF: 286.304.228-90

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Lote 02
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

18

LICENÇA BASE 
PLATAFORMA 
DE ANÁLISE 
INTELIGENTE DE 
IMAGENS (100 
CANAIS MÓDULOS 
DE PESQUISA E 10 
CANAIS MÓDULO DE 
ALERTA)

BriefCam Unidade 1 R$ 735.941,00 R$ 735.941,00

19
LICENÇA ADICIONAL 
CANAL MÓDULO DE 
ALERTA

BriefCam Unidade 10 R$ 24.986,00 R$ 249.860,00

20

SERVIÇO DE 
IMPLEMENTAÇÃO 
PLATAFORMA 
INTELIGENTE DE 
ANÁLISE DE IMAGENS

BriefCam Unidade 1 R$ 129.943,00 R$ 129.943,00

21
PLANO ANUAL DE 
UPGRADE LICENÇA 
BASE

BriefCam Unidade 1 R$ 145.925,00 R$ 145.925,00

22
PLANO ANUAL DE 
UPGRADE CANAL 
MÓDULO DE ALERTA

BriefCam Unidade 10 R$ 5.725,00 R$ 57.250,00

23

SERVIDOR DA 
PLATAFORMA 
DE ANÁLISE 
INTELIGENTE DE 
IMAGENS

DELL Unidade 1 R$ 623.931,00 R$ 623.931,00

24
LICENÇA BASE 
SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DE 
VÍDEO

MILESTONE Unidade 1 R$ 54.276,00 R$ 54.276,00

25 LICENÇA INDIVIDUAL 
DE CANAL DE VÍDEO MILESTONE Unidade 320 R$ 5.762,00 R$ 1.843.840,00

26
PLANO DE UPGRADE 
ANUAL LICENÇA 
BASE

MILESTONENANO Unidade 1 R$ 5.392,00 R$ 5.392,00

27
PLANO DE UPGRADE 
ANUAL LICENÇA 
INDIVIDUAL CANAL

MILESTONE Unidade 320 R$ 621,00 R$ 198.720,00

28

LICENÇA BASE 
DE INTEGRAÇÃO 
COM PLATAFORMA 
DE CONTROLE DE 
ACESSO

MILESTONE Unidade 1 R$ 2.217,00 R$ 2.217,00

29

LICENÇA INDIVIDUAL 
- PORTA PARA 
INTEGRAÇÃO COM 
PLATAFORMA DE 
CONTROLE DE 
ACESSO

MILESTONE Unidade 75 R$ 661,00 R$ 49.575,00

30 CÂMERA BULLET 
FIXA Vivotek Unidade 25 R$ 19.234,00 R$ 480.850,00

31 CÂMERA DOME FIXA Vivotek Unidade 265 R$ 8.150,00 R$ 2.159.750,00
32 CÂMERA MÓVEL Vivotek Unidade 30 R$ 61.407,00 R$ 1.842.210,00

33 TECLADO COM 
JOYSTICK Vivotek Unidade 4 R$ 23.665,00 R$ 94.660,00

34
SUPORTE DE 
ALUMÍNIO PARA 
CÂMERAS

Vivotek Unidade 55 R$ 1.885,00 R$ 103.675,00

35 SERVIDOR DE 
GERENCIAMENTO DELL Unidade 1 R$ 139.592,00 R$ 139.592,00

36 SERVIDOR DE 
GRAVAÇÃO DELL Unidade 2 R$ 150.637,00 R$ 301.274,00

37 SERVIDOR DE 
ARMAZENAMENTO DELL Unidade 1 R$ 402.673,00 R$ 402.673,00

38

LICENÇA BASE 
PARA PALTAFORMA 
DE CONTROLE DE 
ACESSO -USUÁRIOS 
ATIVOS ILIMITADOS 

Invenzi Unidade 1 R$ 104.450,00 R$ 104.450,00

39
LICENÇA PARA 
2 CONEXÕES 
SIMULTÂNEAS DE 
ESTAÇÕES CLIENTE

Invenzi Unidade 5 R$ 5.862,00 R$ 29.310,00

40 LICENÇA PARA 32 
LEITORAS FACIAL Invenzi Unidade 1 R$ 132.637,00 R$ 132.637,00

41 LICENÇA PARA 64 
LEITORAS FACIAL Invenzi Unidade 1 R$ 242.375,00 R$ 242.375,00

42
LICENÇA PARA 32 
LEITORAS WIEGAND/
OSDP 

Invenzi Unidade 1 R$ 62.268,00 R$ 62.268,00

43
LICENÇA PARA 64 
LEITORAS WIEGAND/
OSDP

Invenzi Unidade 2 R$ 116.387,00 R$ 232.774,00

44
LICENÇA PARA 10 
ENTRADAS/SAÍDAS 
DE USO GERAL

Invenzi Unidade 1 R$ 3.887,00 R$ 3.887,00

45
LICENÇA PARA 
INTEGRAÇÃO COM 
CÂMERA DE LPR DE 
TERCEIROS 

Invenzi Unidade 18 R$ 2.612,00 R$ 47.016,00

46
LICENÇA PARA 
INTEGRAÇÃO COM 
64 CANAIS DE VIDÉO 
DO VMS

Invenzi Unidade 1 R$ 26.887,00 R$ 26.887,00

47
BARREIRA DE 
ACESSO TIPO FLAP 
(ESQUERDO E 
DIREITO)

ZKTECO Unidade 10 R$ 104.526,00 R$ 1.045.260,00

48 BARREIRA DE ACESSO 
TIPO FLAP (ILHA) ZKTECO Unidade 8 R$ 79.016,00 R$ 632.128,00

49
CATRACA 
TIPO BALCÃO 
MOTORIZADA

ZKTECO Unidade 4 R$ 53.944,00 R$ 215.776,00

50
CONTROLADOR 
DE ACESSO COM 
RECONHECIMENTO 
FACIAL

Dahua Unidade 75 R$ 6.307,00 R$ 473.025,00

51
SUPORTE DE LEITORA 
FACIAL PARA 
BLOQUEIO/CATRACA

Dahua Unidade 40 R$ 1.193,00 R$ 47.720,00

52
CANCELA COM 
BRAÇO TELESCÓPICO 
DE 4,5M

HID Unidade 9 R$ 24.712,00 R$ 222.408,00

53
CONTROLADOR 
DE ACESSO PARA 
CANCELA

HID Unidade 4 R$ 23.398,00 R$ 93.592,00

54
EXPANSÃO DE 
CONTROLADOR 
DE ACESSO PARA 
CANCELA

ZKTECO Unidade 5 R$ 12.002,00 R$ 60.010,00

55
CÂMERA BULLET 
FIXA 5MP, VARIFOCAL 
MOTORIZADA COM 
LPR

Vivotek Unidade 18 R$ 50.237,00 R$ 904.266,00

56
SERVIDOR DE 
APLICAÇÃO DO 
CONTROLE DE 
ACESSO

DELL Unidade 1 R$ 112.937,00 R$ 112.937,00

57
SERVIDOR DO 
BANCO DE DADOS 
DO CONTROLE DE 
ACESSO

DELL Unidade 1 R$ 139.950,00 R$ 139.950,00

58
ESTAÇÃO DE 
CADASTRAMENTO 
COMPLETA

DELL Unidade 2 R$ 22.663,00 R$ 45.326,00

59 MONITOR LED 23 POL AOC Unidade 2 R$ 3.800,00 R$ 7.600,00

60
SUPORTE BI-
ARTICULADOSIMPLES 
PARA MONITOR

ELLAN Unidade 2 R$ 1.195,00 R$ 2.390,00

61
FECHADURA 
ELETROMAGNÉTICA 
COM SENSOR

ASSA ABLOY Unidade 35 R$ 1.710,00 R$ 59.850,00

62
SUPORTE PARA 
FECHADURA 
ELETROMAGNÉTICA

ASSA ABLOY Unidade 35 R$ 574,00 R$ 20.090,00

63 BOTÃO DE 
LIBERAÇÃO/ SAÍDA ASSA ABLOY Unidade 35 R$ 1.535,00 R$ 53.725,00

64 CABO PP 3X2,5MM² PRYSMIAN Metro 1.500 R$ 39,00 R$ 58.500,00

65 CABO DE COMANDO 
BLINDADO LIPPERFIL Metro 1.500 R$ 23,00 R$ 34.500,00

66 CORDÃO FLEXÍVEL 
TORCIDO LIPPERFIL Metro 1.500 R$ 13,00 R$ 19.500,00

67
CABO MANGA 
BLINDADO 4 VIAS 
(22AWG)

MDPOLICABOS Metro 1.500 R$ 40,00 R$ 60.000,00

68 PORCELANATO PRETO 
PARA PISO Villagres m² 100 R$ 1.919,00 R$ 191.900,00

69
PORTINHOLA 
CADEIRANTE EM AÇO 
INOX

NANO Unidade 4 R$ 7.565,00 R$ 30.260,00

70
SENSOR 
INFRAVERMELHO 
ATIVO DUPLO FEIXE

JFL Alarmes PAR 20 R$ 1.325,00 R$ 26.500,00

71
SERVIÇOS DE 
FECHAMENTO DE AÇO 
INOX COM VIDRO 
TEMPERADO

NANO Metro 80 R$ 2.831,00 R$ 226.480,00

72
SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE 
BASE DE CONCRETO 
PARA CANCELAS

NANO Unidade 10 R$ 1.580,00 R$ 15.800,00

73
POSTE METÁLICO 
PARA SENSOR 
INFRAVERMELHO

G7 Acesso Unidade 40 R$ 763,00 R$ 30.520,00

74 POSTE METÁLICO 
PARA CÃMERAS OCR G7 Acesso Unidade 10 R$ 950,00 R$ 9.500,00

75
POSTE 
METÁLICO PARA 
CONTROLADORAS/
LEITORES

G7 Acesso Unidade 10 R$ 2.827,00 R$ 28.270,00

76
TUBO DISTANCIADOR 
PARA LEITORES DE 
PROXIMIDADE

G7Acesso Unidade 10 R$ 194,00 R$ 1.940,00
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77

PROTETOR PARA 
CONTROLADORES DE 
ACESSO

G7Acesso Unidade 10 R$ 757,00 R$ 7.570,00

78
CHAPA BASE 
PARA FIXAÇÃO DE 
CONTROLADORES

G7Acesso Unidade 10 R$ 376,00 R$ 3.760,00

79 LEITORA DE CARTÕES 
– CURTO ALCANCE HID Unidade 10 R$ 11.325,00 R$ 113.250,00

80 LEITORA DE CARTÕES 
– LONGO ALCANCE HID Unidade 10 R$ 3.802,00 R$ 38.020,00

81 LAÇO INDUTIVO P/ 
FABRIC. P/ DETEC.2X1 CAME Unidade 10 R$ 1.507,00 R$ 15.070,00

82
DETECTOR DE 
MASSA METALICA 
(MONOCANAL)

CAME Unidade 10 R$ 3.812,00 R$ 38.120,00

83 TORNIQUETE DUPLO Digicon Unidade 1 R$ 150.712,00 R$ 150.712,00

84 DISPLAY 
INFORMATIVO Spider Unidade 2 R$ 26.500,00 R$ 53.000,00

85
DISPOSITIVO 
CONTROLADOR 
DE TRÁFEGO – 
SEMÁFORO

Spider Unidade 2 R$ 7.587,00 R$ 15.174,00

86 SWITCH TIPO 01 Datacom Unidade 70 R$ 99.033,00 R$ 6.932.310,00
87 SWITCH TIPO 02 Datacom Unidade 2 R$ 78.319,00 R$ 156.638,00
88 SWITCH TIPO 03 Datacom Unidade 2 R$ 100.161,00 R$ 200.322,00
89 SWITCH TIPO 04 Datacom Unidade 20 R$ 15.275,00 R$ 305.500,00

90 MÓDULO 
TRANSCEIVER TIPO 01 Datacom Unidade 100 R$ 581,00 R$ 58.100,00

91 MÓDULO 
TRANSCEIVER TIPO 02 Datacom Unidade 70 R$ 1.150,00 R$ 80.500,00

92 MÓDULO 
TRANSCEIVER TIPO 03 Datacom Unidade 70 R$ 5.587,00 R$ 391.090,00

93 MÓDULO 
TRANSCEIVER TIPO 04 Datacom Unidade 10 R$ 6.594,00 R$ 65.940,00

94 MÓDULO 
TRANSCEIVER TIPO 05 Datacom Unidade 10 R$ 9.045,00 R$ 90.450,00

95
CABO DE 
DISTRIBUIÇÃO 
HORIZONTAL

SIEMON Metro 75.000 R$ 19,00 R$ 1.425.000,00

96 TOMADA MODULAR 
RJ45 SIEMON Unidade 1.500 R$ 192,00 R$ 288.000,00

97 PAINEL DE CONEXÃO 
METÁLICA SIEMON Unidade 50 R$ 3.900,00 R$ 195.000,00

98 CABO DE MANOBRA 
- 2,0 MTS SIEMON Unidade 1.500 R$ 189,00 R$ 283.500,00

99 CABO DE CONEXÃO 
- 3,0 MTS SIMON Unidade 1.500 R$ 228,00 R$ 342.000,00

100 RACK FECHADO - 
TIPO 01 MULTIWAY Unidade 10 R$ 2.856,00 R$ 28.560,00

101 RACK FECHADO - 
TIPO 02 MULTIWAY Unidade 4 R$ 11.350,00 R$ 45.400,00

102 PLACA DE 
FECHAMENTO MULTIWAY Unidade 150 R$ 57,00 R$ 8.550,00

103 ORGANIZADOR 
HORIZONTAL MULTIWAY Unidade 150 R$ 114,00 R$ 17.100,00

104 KIT DE VENTILAÇÃO MULTIWAY Unidade 10 R$ 1.718,00 R$ 17.180,00
105 KIT DE FIXAÇÃO MULTIWAY Unidade 20 R$ 665,00 R$ 13.300,00
106 RÉGUA DE TOMADAS MULTIWAY Unidade 20 R$ 474,00 R$ 9.480,00
107 BANDEJA FIXA MULTIWAY Unidade 20 R$ 383,00 R$ 7.660,00

108 BANDEJA 
DESLIZANTE MULTIWAY Unidade 4 R$ 383,00 R$ 1.532,00

109
SERVIÇOS DE TESTES 
E CERTIFICAÇÃO DE 
PONTO DE REDE

NANO PT 2.000 R$ 148,00 R$ 296.000,00

110
SERVIÇOS DE 
ORÇANIZAÇÃO DE 
RACK

NANO Unidade 40 R$ 3.050,00 R$ 122.000,00

111 CABO ÓPTICO 
EXTERNO 24FO ZTT Metro 20.000 R$ 23,00 R$ 460.000,00

112 PLAQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO FIBRACEM Unidade 700 R$ 13,00 R$ 9.100,00

113
GRAMPO DE 
ANCORAGEM TIPO 
CUNHA

FIBRACEM Unidade 100 R$ 169,00 R$ 16.900,00

114
ABRAÇADEIRA 
AJUSTÁVEL PARA 
POSTE

FIBRACEM Unidade 700 R$ 76,00 R$ 53.200,00

115 SUPORTE REFORÇADO 
PARA ABRAÇADEIRA FIBRACEM Unidade 700 R$ 37,00 R$ 25.900,00

116 PARAFUSO PARA 
SUPORTE BAP FIBRACEM Unidade 700 R$ 18,00 R$ 12.600,00

117 PORCA OLHAL RETO 
M12 FIBRACEM Unidade 100 R$ 37,00 R$ 3.700,00

118 GRAMPO DE 
SUSPENSÃO FIBRACEM Unidade 600 R$ 57,00 R$ 34.200,00

119 ARMAÇÃO VERTICAL 
(PRESS BOW) NAZDA Unidade 50 R$ 96,00 R$ 4.800,00

120 ISOLADOR DE 
PORCELANA GERMER Unidade 50 R$ 41,00 R$ 2.050,00

121 RESERVA TÉCNICA - 
TIPO CRUZETA DPR Unidade 10 R$ 302,00 R$ 3.020,00

122 RESERVA TÉCNICA - 
TIPO RAQUETE ARJ COMPANY Unidade 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00

123 RESERVA TÉCNICA - 
TIPO OVAL COMPANY Unidade 10 R$ 551,00 R$ 5.510,00

124 ARAME DE ESPINAR DICOMP Unidade 10 R$ 131,00 R$ 1.310,00

125 ALÇA PREFORMADA 
DE DISTRIBUIÇÃO NEXT Unidade 100 R$ 56,00 R$ 5.600,00

126 KIT DE REENTRADA 
PARA CAIXA EMENDA FIBRACEM Unidade 20 R$ 188,00 R$ 3.760,00

127 CAIXA DE EMENDA 
ÓPTICA FIBRACEM Unidade 20 R$ 1.275,00 R$ 25.500,00

128 PAINEL DE CONEXÃO 
ÓPTICA SIEMON Unidade 20 R$ 2.263,00 R$ 45.260,00

129 CABO DE CONEXÃO 
ÓPTICA Fibracem Unidade 100 R$ 282,00 R$ 28.200,00

130
FUSÃO E 
CERTIFICAÇÃO EM 
FIBRA ÓPTICA

NANO Unidade 500 R$ 187,00 R$ 93.500,00

131 NOBREAK - TIPO 01 APC 
SCHNEIDER Unidade 50 R$ 1.698,00 R$ 84.900,00

132 NOBREAK - TIPO 02 Eaton Unidade 5 R$ 28.138,00 R$ 140.690,00
133 NOBREAK - TIPO 03 EATON Unidade 5 R$ 33.902,00 R$ 169.510,00
134 NOBREAK - TIPO 04 EATON Unidade 2 R$ 56.553,00 R$ 113.106,00
135 NOBREAK - TIPO 05 EATON Unidade 1 R$ 112.830,00 R$ 112.830,00
136 CABO PP 3X2,5MM² PRYSMIAN Metro 100 R$ 39,00 R$ 3.900,00

137 PLUGUE FEMEA 2P+T 
10A/250V PRETO PIAL LEGRAND Unidade 100 R$ 57,00 R$ 5.700,00

138 PLUGUE MACHO 2P+T 
10A/250V PRETO PIAL LEGRAND Unidade 100 R$ 57,00 R$ 5.700,00

139 INTERRUPTOR 
SIMPLES 16A - 250V PIAL LEGRAND Unidade 20 R$ 95,00 R$ 1.900,00

140 EXAUSTORES DE 
TETO - BANHEIROS Sicflux Unidade 2 R$ 764,00 R$ 1.528,00

141
PLAFON LED 
EMBUTIR 30W 
40X40CM 6500K

Avant Unidade 50 R$ 943,00 R$ 47.150,00

142
PAINEL PLAFON 
LED 12W EMBUTIR 
REDONDO 6500K

Avant Unidade 20 R$ 225,00 R$ 4.500,00

143 SENSOR DE PRESENÇA INTELBRAS Unidade 2 R$ 189,00 R$ 378,00

144 FOTOCÉLULAS P/
ILUMINAÇÃO MAPRETRON Unidade 2 R$ 189,00 R$ 378,00

145 CANALETA DE 
ALUMÍNIO MULTIWAY Metro 100 R$ 1.138,00 R$ 113.800,00

146
PERFILADO 
PERFURADO COM 
ACESSÓRIOS

CALHAS 
KENNEDY Metro 50 R$ 56,00 R$ 2.800,00

147
ELETROD. 
CORRUGADO 
FLEXÍVEL DIÂM. 1” 

Lexman Metro 100 R$ 13,00 R$ 1.300,00

148
ELETROD. FLEXÍVEL 
DIÂM. 1” COM 
ACESSÓRIOS

Daisa Metro 50 R$ 39,00 R$ 1.950,00

149 ELETROD. AÇO DIÂM. 
1” COM ACESSÓRIOS CARBINOX Metro 3.000 R$ 95,00 R$ 285.000,00

150
ELETROD. AÇO 
DIÂM. 1.1/2” COM 
ACESSÓRIOS

CARBINOX Metro 100 R$ 133,00 R$ 13.300,00

151 ELETROD. AÇO DIÂM. 
2” COM ACESSÓRIOS CARBINOX Metro 100 R$ 207,00 R$ 20.700,00

152 CAIXA DE PASSAGEM 
EM ALUMÍNIO Daisa Unidade 10 R$ 944,00 R$ 9.440,00

153
ELETROCALHA 
PERFURADA 50X50MM 
C/ ACESSÓRIOS

CALHAS 
KENNEDY Metro 50 R$ 94,00 R$ 4.700,00

154
ELETROCALHA LISA 
100X100MM COM 
ACESSÓRIOS

CALHAS 
KENNEDY Metro 50 R$ 151,00 R$ 7.550,00

155
CAIXA DE TOMADA 
PARA PERFILADO C/
TOMADA 2P

PIAL LEGRAND Unidade 100 R$ 114,00 R$ 11.400,00

156
CAIXA DE EMBUTIR 
EM GESSO 
ACARTONADO

PIAL LEGRAND Unidade 50 R$ 39,00 R$ 1.950,00

157 ESPELHO 4”X2” COM 
SUPORTE PIAL LEGRAND Unidade 50 R$ 57,00 R$ 2.850,00

158
QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA

PIAL 
LEGRANDGECLAMPER Unidade 4 R$ 9.387,00 R$ 37.548,00

159 CABO FLEXÍVEL 
70,0 MM² PRYSMIAN Metro 300 R$ 266,00 R$ 79.800,00

160 CABO FLEXÍVEL 
50,0 MM² PRYSMIAN Metro 200 R$ 189,00 R$ 37.800,00

161 CABO FLEXÍVEL 
35,0 MM² PRYSMIAN Metro 300 R$ 133,00 R$ 39.900,00

162 CABO FLEXÍVEL 
25,0 MM² PRYSMIAN Metro 200 R$ 95,00 R$ 19.000,00

163 CABO FLEXÍVEL 
16,0 MM² PRYSMIAN Metro 300 R$ 55,00 R$ 16.500,00

164 CABO FLEXÍVEL 
10,0 MM² PRYSMIAN Metro 200 R$ 39,00 R$ 7.800,00

165 CABO FLEXÍVEL 
4,0 MM² PRYSMIAN Metro 3.000 R$ 15,00 R$ 45.000,00

166 CABO FLEXÍVEL 
2,5 MM² PRYSMIAN Metro 3.000 R$ 7,00 R$ 21.000,00

167 TOMADA 2P+T – 10A 
(VERMELHA) PIAL LEGRAND Unidade 100 R$ 75,00 R$ 7.500,00

168 TOMADA 2P+T – 10 A 
(BRANCA) PIAL LEGRAND Unidade 100 R$ 77,00 R$ 7.700,00

169 POSTE DE CONCRETO 
- 8,0 METROS ROMAGNOLE Unidade 25 R$ 3.421,00 R$ 85.525,00

170 HASTE DE 
ATERRAMENTO INTELLI Unidade 25 R$ 565,00 R$ 14.125,00

171
CAIXA DE INSPEÇÃO 
COM TAMPA DE 
FERRO

PARAKLIN Unidade 25 R$ 377,00 R$ 9.425,00

172 CABO FLEXÍVEL 
10MM² PRYSMIAN Metro 250 R$ 31,00 R$ 7.750,00

173 CONECTOR CABO/
HASTE OLHAL INTELLI Unidade 25 R$ 38,00 R$ 950,00

174
CAIXA DE 
EQUIPAMENTOS 
EXTERNA

TAUNUS Unidade 25 R$ 2.813,00 R$ 70.325,00

175 CONVERSOR DE 
MÍDIA PLANET Unidade 25 R$ 1.531,00 R$ 38.275,00

176 SWITCH ÓPTICO 
ELÉTRICO DE CAMPO FLEXMEDIA Unidade 50 R$ 2.827,00 R$ 141.350,00

177 MINI DISTRIBUIDOR 
ÓPTICO FIBRACEM Unidade 25 R$ 188,00 R$ 4.700,00

178 ROSETA ÓPTICA LOJAMATEL Unidade 50 R$ 56,00 R$ 2.800,00

179 ACOPLADOR ÓPTICO 
SM SC/SC (APC) LOJAMATEL Unidade 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00
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180 CABO DE CONEXÃO 

ÓPTICA FIBRACEM Unidade 100 R$ 229,00 R$ 22.900,00

181 PROTETOR DE SURTO 
ELÉTRICO

APC 
SCHNEIDER Unidade 50 R$ 245,00 R$ 12.250,00

182 PROTETOR DE SURTO 
DADOS CLAMPER Unidade 25 R$ 301,00 R$ 7.525,00

183 CONJUNTO DE 
VENTILAÇÃO CLAMPER Unidade 25 R$ 792,00 R$ 19.800,00

184
CONJUNTO DE 
VENEZIANA COM 
FILTRO

AUSTEN Unidade 25 R$ 227,00 R$ 5.675,00

185 CANALETA EM PVC 
ABERTA AUSTEN Unidade 25 R$ 133,00 R$ 3.325,00

186 BARRAMENTO 
TERRA/NEUTRO HELLERMANN Unidade 50 R$ 170,00 R$ 8.500,00

187 PRENSA CABOS Ø3/4” 
– NYLON PIAL LEGRAND Unidade 100 R$ 22,00 R$ 2.200,00

188 CABO DE CONEXÃO 
METÁLICA PIAL LEGRAND Unidade 100 R$ 188,00 R$ 18.800,00

189 TRANSFORMADOR 
BIVOLT SIEMON Unidade 25 R$ 280,00 R$ 7.000,00

190 FONTE CHAVEADA TRANCIL Unidade 25 R$ 681,00 R$ 17.025,00

191 DISJUNTOR 
MONOPOLAR 16A INTELBRAS Unidade 25 R$ 56,00 R$ 1.400,00

192 PLUGUE PADRÃO 
BRASILEIRO 2P – 10A GE Unidade 50 R$ 57,00 R$ 2.850,00

193 TOMADA DE 
SOBREPOR 2P+T PIAL LEGRAND Unidade 50 R$ 134,00 R$ 6.700,00

194 CABO FLEXÍVEL PP 
2X1,5MM² PIAL LEGRAND Unidade 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00

195
EXECUÇÃO 
DE TRAVESSIA 
SUBTERRÂNEA

PRYSMIAN Metro 100 R$ 443,00 R$ 44.300,00

196
GERENCIADOR 
GRÁFICO - 
VIDEOWALL

Dell Unidade 2 R$ 45.100,00 R$ 90.200,00

197
ESTAÇÃO DE 
OPERAÇÃO 
COMPLETA

Dell Unidade 7 R$ 22.413,00 R$ 156.891,00

198 MONITOR LED 23 POL AOC Unidade 15 R$ 3.762,00 R$ 56.430,00

199
MONITOR 
PROFISSIONAL - 
VIDEOWALL

LG Unidade 8 R$ 43.269,00 R$ 346.152,00

200 CABO HDMI - 5,0MTS CIRILO CABOS Unidade 8 R$ 189,00 R$ 1.512,00
201 MESA TÉCNICA ELLAN Unidade 7 R$ 9.767,00 R$ 68.369,00

202 POLTRONA 
OPERATIVA

F1CFS1273+B7CFX1272 Unidade 20 R$ 9.057,00 R$ 181.140,00

203 ARMÁRIO BAIXO 
EM MDF ELLAN Unidade 10 R$ 2.648,00 R$ 26.480,00

204 MESA DE REUNIÃO - 
TIPO 01 ELLAN Unidade 1 R$ 3.778,00 R$ 3.778,00

205 MESA DE REUNIÃO - 
TIPO 02 ELLAN Unidade 1 R$ 11.365,00 R$ 11.365,00

206 AR-CONDICIONADO 
HI WALL 22.000BTUS LG Unidade 10 R$ 18.900,00 R$ 189.000,00

207 SUPORTE DE PAREDE 
PARA MONITOR MECANO CASE Unidade 8 R$ 3.787,00 R$ 30.296,00

208
SUPORTE 
BIARTICULADO 
DUPLO PARA 
MONITOR

ELLAN Unidade 6 R$ 1.882,00 R$ 11.292,00

209
SUPORTE BI-
ARTICULADOSIMPLES 
PARA MONITOR

ELLAN Unidade 1 R$ 1.157,00 R$ 1.157,00

210
PAINEL PDU - 04 
TOMADAS PARA 
CONSOLE

ELLAN Unidade 10 R$ 458,00 R$ 4.580,00

211 FORRO DE FIBRA 
MINERAL ARMSTRONG m² 100 R$ 716,00 R$ 71.600,00

212 FORRO DE GESSO 
ACARTONADO PLACO m² 50 R$ 233,00 R$ 11.650,00

213 PAREDE EM DRYWALL PLACO m² 100 R$ 565,00 R$ 56.500,00
214 PAINEL MDF EUCATEX m² 30 R$ 1.516,00 R$ 45.480,00

215 RODAPÉ/RODAMEIO 
EM MDF EUCATEX Metro 100 R$ 189,00 R$ 18.900,00

216 ARMÁRIO PARA 
BANHEIRO EM MDF EUCATEX Unidade 2 R$ 1.894,00 R$ 3.788,00

217
DIVISÓRIA EM VIDRO 
INCOLOR 10MM COM 
ESTRUTURA EM 
ALÚMÍNIO PRETO

NANO m² 50 R$ 2.237,00 R$ 111.850,00

218
QUADRO DE VIDRO 
FIXO COM PERFIS EM 
ALUMÍNIO

NANO m² 6 R$ 1.880,00 R$ 11.280,00

219 PERSIANA VERTICAL - 
MOTORIZADA

HUNTER 
DOUGLAS m² 20 R$ 5.624,00 R$ 112.480,00

220 PERSIANA VERTICAL PERSILUX m² 5 R$ 1.413,00 R$ 7.065,00

221 PORTA AUTOMÁTICA 
DESLIZANTE DORMA Unidade 2 R$ 45.553,00 R$ 91.106,00

222 PORTA DE MADEIRA EUCATEX Unidade 10 R$ 1.892,00 R$ 18.920,00

223 PORTA DE VIDRO COM 
MOLA DE PISO NANO Unidade 4 R$ 4.719,00 R$ 18.876,00

224 PORTA CORTA-FOGO
EXTIMBRAS/
DORMETAL/

DORMA
Unidade 1 R$ 15.225,00 R$ 15.225,00

225
PINTURA COM 
EMASSAMENTO E 
LIXAMENTO

NANO m² 1.000 R$ 313,00 R$ 313.000,00

226 IMPERMEABILIZAÇÃO 
DE PAREDES NANO m² 150 R$ 133,00 R$ 19.950,00

227 EXECUÇÃO DE 
CONTRAPISO NANO m² 120 R$ 92,00 R$ 11.040,00

228 PISO TÉCNICO 
ELEVADO Pisoag m² 20 R$ 945,00 R$ 18.900,00

229 REVESTIMENTO PISO 
VINÍLICO Tarkett m² 100 R$ 564,00 R$ 56.400,00

230 REVESTIMENTO PISO 
CERÂMICO Ceral m² 100 R$ 281,00 R$ 28.100,00

231 CUBA DE APOIO PARA 
BANHEIRO DECA Unidade 2 R$ 1.901,00 R$ 3.802,00

232 VASO SANITÁRIO 
PARA BANHEIRO NANODECA Unidade 4 R$ 2.634,00 R$ 10.536,00

233
BANCADA DE 
GRANITO PARA 
BANHEIRO

Avalon House Unidade 2 R$ 2.830,00 R$ 5.660,00

234
TORNEIRA 
CONVENCIONAL PARA 
BANHEIRO

Eiffel Sensea Unidade 2 R$ 567,00 R$ 1.134,00

235 JANELA BASCULANTE Sasazaki Unidade 2 R$ 1.542,00 R$ 3.084,00
236 JANELA DE CORRER Sasazaki Unidade 5 R$ 2.273,00 R$ 11.365,00

237
CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
PAINEL EM ACM

NANO m² 10 R$ 2.838,00 R$ 28.380,00

238
SERVIÇOS DE 
ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
FORRO DE GESSO

NANO m² 500 R$ 183,00 R$ 91.500,00

239 CENTRAL DE 
DETECÇÃO E ALARME Intelbras Unidade 1 R$ 24.463,00 R$ 24.463,00

240 DETECTOR DE 
FUMAÇA Intelbras Unidade 500 R$ 945,00 R$ 472.500,00

241 ACIONADOR MANUAL Intelbras Unidade 25 R$ 567,00 R$ 14.175,00

242 SINALIZADOR ÁUDIO 
VISUAL Intelbras Unidade 25 R$ 1.128,00 R$ 28.200,00

243 ELETRODUTO DE PVC 
3/4” - VERMELHO Wetzel Metro 1.500 R$ 75,00 R$ 112.500,00

244 CABO LAÇO P/ 
INCÊNDIO 2X0,75MM² Hiperfil Metro 3.000 R$ 18,00 R$ 54.000,00

245 CORDÃO FLEXÍVEL 
TORCIDO 2X1,5MM2 Hiperfil Metro 1.500 R$ 26,00 R$ 39.000,00

246
GABINETE 
DE INCÊNDIO 
MULTIFUNÇÃO

Edwards Unidade 1 R$ 2.275,00 R$ 2.275,00

247 MÓDULO COMBATE/
EXTINÇÃO Edwards Unidade 1 R$ 11.333,00 R$ 11.333,00

248
CAIXA DE MONTAGEM 
APARENTE 
VERMELHA

Edwards Unidade 4 R$ 2.087,00 R$ 8.348,00

249 CHAVE DE DESCON. P/
SERVIÇO Edwards Unidade 2 R$ 1.917,00 R$ 3.834,00

250 ESTAÇÃO DE DISPARO 
MANUAL Edwards Unidade 1 R$ 1.917,00 R$ 1.917,00

251 ESTAÇÃO MANUAL 
DE ABORTO Edwards Unidade 1 R$ 1.919,00 R$ 1.919,00

252 RELÉ FIM DE LINHA Edwards Unidade 2 R$ 1.933,00 R$ 3.866,00

253 RESISTOR FIM DE 
LINHA 47K Edwards Unidade 10 R$ 379,00 R$ 3.790,00

254 LED REMOTO DE 
ALARME Edwards Unidade 3 R$ 1.333,00 R$ 3.999,00

255
EXTINTOR INCÊNDIO 
PÓ QUÍMICO ABC 
12KG

Kidde Unidade 2 R$ 1.319,00 R$ 2.638,00

256
CILINDRO DE AÇO 
COR VERM. PARA ATÉ 
110 KG

Ramaal Unidade 1 R$ 15.100,00 R$ 15.100,00

257 SUPORTE EM AÇO 
PARA CILINDRO Ramaal Unidade 1 R$ 2.843,00 R$ 2.843,00

258 AGENTE EXTINTOR 
HFC227EA (FM-200) Ramaal Kg 44 R$ 1.537,00 R$ 67.628,00

259 DIFUSOR DE GÁS 
FM-200 Ramaal Unidade 3 R$ 1.140,00 R$ 3.420,00

260 VÁLVULA PARA 
CILINDRO Ramaal Unidade 1 R$ 11.333,00 R$ 11.333,00

261 MANGOTE DE AÇO 
INOX FLEXÍVEL Ramaal Unidade 1 R$ 3.211,00 R$ 3.211,00

262 ELEMENTO DE 
DISPARO Ramaal Unidade 1 R$ 7.491,00 R$ 7.491,00

263 TUBULAÇÃO SCH 40, 
PRETO, S/COSTURA Ramaal Metro 30 R$ 266,00 R$ 7.980,00

264

SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 
DE TEMPERATURA 
E UMIDADE POR 12 
MESES

XRIOT Serviço 12 R$ 7.895,00 R$ 94.740,00

265
SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO DE 
TEMPERATURA COM 
SONDA POR 12 MESES

XRIOT Serviço 12 R$ 7.895,00 R$ 94.740,00

266
SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO DE 
QUALIDADE DO AR 
POR 12 MESES

XRIOT Serviço 8 R$ 266.861,00 R$ 2.134.888,00

267
SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 
METEOROLÓGICO 
POR 12 MESES

XRIOT Serviço 8 R$ 71.768,00 R$ 574.144,00

Valor Total do Lote R$ 36.260.000,00

  Valor Total Registrado: R$ 36.260.000,00 (trinta e seis milhões 
duzentos e sessenta mil reais).

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
024/2023 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2.018/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 – CPL/ALEMA. 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa 
para fornecimento de bens e execução de serviços de implantação de 
projetos e sistemas eletrônicos visando a modernização da infraestrutura 
tecnológica do complexo de edificações da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão – ALEMA. VALOR TOTAL REGISTRATO: 
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R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). PARTES: Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão – ALEMA e a empresa Converge 
Data Tecnologia da Informação LTDA - CDTI, inscrita sob o CNPJ n° 
20.621.724/0001-60. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à espécie. 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade 
de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 13/11/2023. FORO: Fica eleito o Foro de São Luís/
MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Ricardo da Costa Silva Barbosa, Diretor 
geral da ALEMA, Marcos Alex de Aguiar Albano, Representante 
Legal da Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 
EMPRESA: CONVERGE DATA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA -CDTI
CNPJ: 20.621.724/0001-60 Telefone: 98 3014-8888 

61 3344-7049
Endereço: Rua Miquerinos / Daisy 
Blume de Almeida, n° 01 - Edifício 
Golden Tower - Sala 403, Jardim 
Renascença, São Luís, Maranhão

E-mail: alex@cdti.com.br
contato@convergedata.com.br

Representante Legal: Marcos Alex de Aguiar Albano
RG:  1377304 SESP DF
CPF: 634.890.821-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Lote 01

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1

SOLUÇÃO DE NEXT 
GENERATION FIREWAL 
- CHECK POINT 
QUANTUM 6700 - PLUS 
MODEL - SANDBLAST 
(SNBT) SECURITY 
SUBSCRIPTION

Checkpoint 
Quantum Unidade 4 R$ 1.051.500,00 R$ 4.206.000,00

2

SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO 
CENTRALIZADO 
- CHECK POINT 
SECURITY 
MANAGEMENT 
SOFTWARE

Checkpoint Unidade 2 R$ 126.250,00 R$ 252.500,00

3

SOFTWARE DE 
PROTEÇÃO DE 
APLICAÇÕES WEB 
- CHECK POINT 
CLOUDGUARD APPSEC

Checkpoint Unidade 2 R$ 207.365,00 R$ 414.730,00

4

SOFTWARE DE 
PROTEÇÃO PARA 
ENDPOINT, SERVIDORES 
FISICOS E VIRTUAIS 
- CHECK POINT 
HARMONY ENDPOINT

Checkpoint Unidade 1.000 R$ 362,50 R$ 362.500,00

5

PLATAFORMA 
DE SIMULAÇÃO 
DE PHISHING, 
TREINAMENTO DE 
CONSCIENTIZAÇÃO 
E SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO - 
KNOWBE4

KnowBe4 Unidade 1.000 R$ 466,50 R$ 466.500,00

6
SERVIÇO DE SUPORTE 
E GERENCIAMENTO 
ASSISTIDO 24/7

CDTI Serviço 
Mensal 72 R$ 24.962,50 R$ 1.797.300,00

7

SOLUÇÃO DE NUVEM 
PRIVADA – HARDWARE 
LENOVO SERVER 
THINKAGILE HX5531 
CERTIFIED NODE

LENOVO Unidade 8 R$ 229.000,00 R$ 1.832.000,00

8

SOLUÇÃO DE NUVEM 
PRIVADA – SOFTWARE 
- NUTANIX CLOUD 
PLATFORM PRO 
SOFTWARE

NUTANIX Unidade 8 R$ 210.250,00 R$ 1.682.000,00

9
COMUTADORES DE 
REDE - SWITCH ARISTA 
DCS-7050SX3-48C8-F

ARISTA Unidade 4 R$ 148.988,00 R$ 595.952,00

10 CABO DAC 10GBE 3 
METROS ARISTA Unidade 64 R$ 1.100,00 R$ 70.400,00

11 TRANSCEIVERS 10 
GBE-SR ARISTA Unidade 16 R$ 2.200,00 R$ 35.200,00

12 UNIDADE DE SERVIÇO 
TÉCNICO (UST) CDTI UST 1.500 R$ 1.000,00 R$ 1.500.000,00

13

SOFTWARE DE 
PROTEÇÃO E BACKUP 
DE DADOS - VEEAM 
DATA PLATFORM 
ADVANCED UNIVERSAL 
SUBSCRIPTION LICENSE

VEEAM PCK 40 R$ 32.826,70 R$ 1.313.068,00

14

SOLUÇÃO DE 
ARMAZENAMENTO DE 
BACKUP EM DISCO – 
HARDWARE - EXAGRID 
EX36-SEC

EXAGRID Unidade 4 R$ 130.675,00 R$ 522.700,00

15

SOLUÇÃO DE 
ARMAZENAMENTO 
DE BACKUP EM 
DISCO – SOFTWARE - 
EXAGRID SOFTWARE 
72 TB DEDUPLICATION 
ALGORITHM

EXAGRID Unidade 4 R$ 597.962,50 R$ 2.391.850,00

16

SERVIDOR PARA 
BACKUP - LENOVO 
SERVER THINKSYSTEM 
SR630 V2

LENOVO Unidade 2 R$ 149.900,00 R$ 299.800,00

17 UNIDADE DE SERVIÇO 
TÉCNICO (UST) CDTI UST 2.000 R$ 1.128,75 R$ 2.257.500,00

Valor Total do Lote R$ 20.000.000,00
Valor Total Registrado: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
025/2023 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 3.660/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 – CPL/
ALEMA. OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de telecomunicação para 
implementação, operação e manutenção de links de acesso, síncrono, 
dedicado à internet e serviço de hospedagem de backup em nuvem, 
em conformidade com as especificações e quantidades constantes no 
ANEXO do Termo de Referência, para atender as necessidades da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. VALOR TOTAL 
REGISTRATO: R$ 2.199.960,00 (dois milhões, cento e noventa 
e nove mil, novecentos e sessenta reais). PARTES: Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão – ALEMA e a empresa NMA 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ 
n° 48.131.899/0001-08. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à espécie. 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade 
de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 10/11/2023. FORO: Fica eleito o Foro de São Luís/
MA. SIGNATÁRIOS: Sra. Iracema Cristina Vale Lima, Presidente 
da ALEMA. Mirella Fernanda Meireles de Araújo Cavalcante, 
Representante Legal da Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 
EMPRESA: NMA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 48.131.899/0001-
08

Telefone: 98 2016-7980
98 98549-7498

Endereço: Av. Daniel de 
La Touche, Condomínio 
Via La Touche Center, 
Sala 119, s/n, Cohajap, 
CEP n° 65.072-455, São 
Luís, Maranhão

E-mail: 
atendimentosetorpublico@nmainternet.com.br

Representante Legal: Mirella Fernanda Meireles de Araújo 
Cavalcante
RG: 0000963794981 SSP/MA
CPF (MF): 913.904.433-53



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                           TERÇA-FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 2023 27

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Lote 01
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência Valor Unit. R$ Mensal R$ Total

1

SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÃO 
PARA 
IMPLEMENTAÇÃO, 
OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE 
LINKS DE ACESSO, 
SÍNCRONO, DEDICADO 
À INTERNET E SERVIÇO 
DE HOSPEDAGEM DE 
BACKUP EM NUVEM EM 
CONFORMIDADE COM 
AS ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO 
ANEXO 1 DO T.R.

1 1 12 R$ 
183.330,00

R$ 
183.330,00

R$ 
2.199.960,00

Valor Total R$ 2.199.960,00
Valor Total Registrado: R$ 2.199.960,00 (dois milhões, cento e 

noventa e nove mil, novecentos e sessenta reais).

P O R T A R I A   Nº 162/2023

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo GED nº 
0170/2023-AL,

R E S O L V E:
SUSPENDER, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, 

os benefícios de auxílio-alimentação, vale-transporte e auxílio 
saúde concedidos à servidora RAISSA GUIMARÃES SERRA 
VASCONCELOS DA SILVA, matrícula nº 1630144, deste Poder, em 
razão da concessão de licença para tratar de interesse particular, de 
acordo com o art. 151 da Lei 6. 107/94 c/c art. 1º, § 2º, da Resolução 
Administrativa nº 308/2012; art. 1º, § 1º, da Resolução Legislativa nº 
652/2012 e art. 1º § 2º da Resolução Legislativa nº 653/2012.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO Maranhão, em São 
Luís, 14 de novembro de 2023.

P O R T A R I A   Nº 1271/2023 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 2298/2020 - DCS/AL,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores FERNANDO CESAR MORAES 

DE JESUS, matrícula nº 2808962 e ALBERTH FABIO SILVA 
MOREIRA, matrícula nº 1639178, lotados na Diretoria de Comunicação 
Social, para atuarem, respectivamente, como Fiscal e Fiscal Substituto 
do Contrato nº 028/2020, firmado entre a Assembleia Legislativa do 
Estado e a   Empresa ABRA INFORMATICA LTDA EPP, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para fornecimento de pacote 
de aplicativos aplicativos Adobe Creative Cloud (Adobe CC) para 
uso desta Casa Legislativa, conforme determina o Art. 25 da Resolução 
Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.                  

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto, deverão realizar todos 
os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agir em 
conformidade com as normas de direito    vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos. 

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 24 de 
outubro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente

P O R T A R I A   Nº 1299/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a nova estrutura e com base na Resolução Legislativa nº 
757/2015, datada de 10 de março de 2015,

R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora FRANCYS PAULINNE ANDRADE 

REIS MOREIRA, matrícula nº 1630631, para exercer a Função 
Gratificada FG-1 de Chefe do Núcleo de Cadastro, Direitos e Deveres, 
devendo ser considerada a partir do dia 1º de   novembro do ano em 
curso.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 06 de 
novembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente

P O R T A R I A   Nº 1304/2023 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 2207/2022 - DCS/AL,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO BIAMAN PRADO, 

matrícula nº 1658145 e KRISTIANO SIMAS COSTA, matrícula nº 
1649789, lotados na Diretoria de     Comunicação Social, para atuarem, 
respectivamente, como Fiscal e Fiscal Substituto da Ata de Registro de 
Preços nº 021/2023-ALEMA, firmado entre a Assembleia Legislativa do 
Estado e a   Empresa H. M. DE LIMA FERREIRA LTDA., cujo objeto é 
o registro de preço para aquisição de máquinas fotográficas e acessórios 
com tecnologia Mirrorless, para atender as necessidades da Diretoria 
de Comunicação Social, conforme determina o Art. 25 da Resolução 
Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.                  

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto, deverão realizar todos 
os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agir em 
conformidade com as normas de direito    vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos. 

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 10 de 
novembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente

P O R T A R I A   Nº 1305/2023

A  PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA DO  
ESTADO DO  MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta do Processo GED nº 392/2023-AL.,

R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER ao servidor GEOVANNE SOARES 

AMORIM DE SOUSA, matrícula nº 1630268, ocupante do cargo 
de Técnico de Gestão Administrativa – TGA – Advogado, Classe A, 
Nível 2, licença não remunerada para tratar de interesses particulares, 
com fundamento no Art. 151, da Lei nº 6.107 de 27 de julho de 1994  
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Maranhão).                                 

Art. 2º O prazo da licença, conferida no artigo anterior, será de 
03 (três) anos, prorrogável uma única vez por período não superior a 
esse limite.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE  DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 10 de 
novembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente
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